
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 048/2019 
DATA: 15 de Janeiro de 2019. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2019, 
e dá outras providências, 

ALTIMIR KNIEN 5  ffcfclto M11111C1M1 de CÉU5 Litado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l° - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização cia licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Clúudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- Aline Mass Serafim 
2' -  Claudinei Maba 
30  - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 4° - Esta Portaria; rã em 	or na data de sua publicação. 

Art. 5° - Ficam e. •r 'ssan'eite rvog das todas as disposições contrárias. 

  

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

Claudia IT, 5 - arero e 2.019 

ALTAfV I 	ÍTEN 
Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100— Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DIVERSOS NO CRAS, CONSELHO TUTELAR, CREAS, SCFV, CASA 
DE APOIO E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA DE CLÁU DIA - MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

e 
MÔN '" FÁTIMA DEPRA 

Secretária Municipal dT -tência Social, Trabalho e Cidadania 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av, Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DIVERSOS NA SECRETARIA, ESCOLA ESPECIAL DIVA 
RODRIGUES, ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEVÂNIA BARBONÂNDERLE 
Secretária Municipal dd Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sn° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DIVERSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo 

G - .RDANO MAT 
Secretário Muni aI de Agricultura Ciência e Tecnologia 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000-  Fone: (66)3546-3100— CIáudiaíMT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DIVERSOS DOS GINASIOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

tRSON PEROND 
& de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇAO E REPAROS DIVERSOS DOS PSF'S, SALA DE FISIOTERAPIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ELI LOURDES FREG'NES RIZZI 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra. sIiz - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERRAGEM DE 
MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES, BUEIROS DE ESTRADAS VICINAIS, E 
REPAROS DIVERSOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE CLÁUDIA - MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ANTONI' 	T LAU 
Secretário Municipa . 	• bras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



P. M. 
FIS 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78540-000 - Fone: (66) 3546-3 100— Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇAO E REPAROS DIVERSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

Sr,Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLEUSA APARECIDA DOTFO DALI' 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2019. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DIVERSOS DO PAÇO MUNICIPAL E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no a 

DAVI, LEICHER 
Secretário Munic p.l de Administração 

Prefeitura Municipal «e Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRA 

ORÇAMENTO   

Objeto. Aquisição de madeira por M3. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID,.  U ,YkJQTAL 

1 PRANCHAS nas medidas, 6x20, 6x25 e 6x30 cm 

de 5,50 mts e 7,00 mts de comprimento, sendo 

80% no tamanho de 30 cm de largura. 

M 3 

2 QUADRADOS nas medidas, 10x10, 12x12 e 

15x15 cm de 4,00 mts de comprimento. 
,) ( 

3 TABUAS nas medidas, 2,5x10 - 15 - 20 - 25 e 

30 cm de 3,00 mts de comprimento, sendo no 

mínimo 70% de 30 cm de largura e o restante 

dividido nas demais larguras. 

4 CAIBROS E VIGAS nas medidas, 5x6 e 6x12 de 

3,00 mts 

5 SARRAFO nas medidas, 25x5 de 3,00 mts 

acima f 3- 

6 SARRAFO PARA ESTACAS nas medidas 3x6 cm 

de 1,20 mts de comprimento 
eco 

/ BATENTES COM VISTAS nas medidas, 3x13 e 

3x14 de 2,20 mts de comprimento 

JG 

íj317767/QQ01 -9~ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

rADEiRÃS SÀO BERNARDO LTDA 
EST DIUM, SRI  -  KM 03 

8JRRO INDUSTRIAL  .  CEP: 78.540-000 

CLAUDIA - MATO GROSSOJ 

Claudia 09 de Julho de 2019 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRA 

ORÇAMENTO  

Objeto. Aquisição de madeira por M3. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. GNT. VLR.UN VLR. TOTAL 

1 PRANCHAS nas medidas, 6x20, 6x25 e 6x30 cm 

de 5,50 mts e 7,00 mts de comprimento, sendo 

80% no tamanho de 30 cm de largura. 

M 3  

À  - 

2 QUADRADOS nas medidas, lOxiO, 12x12 e 

15x15 cm de 4,00 mts de comprimento. 
J 	)) 

3 TABUAS nas medidas, 2,5x10 - 15 - 20 - 25 e 

30 cm de 3,00 mts de comprimento, sendo no 

mínimo 70% de 30 cm de largura e o restante 

dividido nas demais larguras. 

Q) 

4 CAIBROS E VIGAS nas medidas, 5x6 e 6x12 de 

3,00 mts L 

5 SARRAFO nas medidas, 2,5x5 de 3,00 mts 

acima Qr,O 

6 SARRAFO PARA ESTACAS nas medidas 3x6 cm  

de 1,20 mts de comprimento 

/ BATENTES COM VISTAS nas medidas, 3x13 e 

3x14 de 2,20 mts de comprimento 

JG 

] 6.793.42110001-571  
- 	MADEIRAS SANTO ANGELO 

INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
ESTRADA ESTELA, SIN 

SETOR RURAL CEP: 78.540-000 

CLAUDIA - 	MATO GROSSOJ 

Claudia 09 de Julho de 2019 



PMC. 

SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA EPP.  

CNPJ: 02.258.391/0001-74  

ORÇAMENTO 

FORNECEDOR: SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA EPP. 

CNPJ: 02.258.391/0001-74 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT. 

MADEIRAS ESPÉCIES: CAMBARA / ROXINHO / CANELÃO 

MADEIRAS DE 1 QUALIDADE, NAS SEGUINTES BITOLAS E COMPRIMENTOS. 

PRANCHAS NAS MEDIDAS 6X20, 6X25 e 6X3OCM DE 5,50 e 7,00 MTS COMPRIMENTO. 

VALOR POR M3 R$ 1.350,00 

QUADRADOS NAS MEDIDAS 15X15 - 10X1O - 20X25 e 12X12 CM DE 4,00 MTS COMPRIMENTOS. 

VALOR POR M3 R$ 1.370,00 

TÁBUAS NAS MEDIDAS 2,5X10-15-20-25 e 30CM DE 3,00 MIS COMPRIMENTO, SENDO NO MÍNIMO 70% 

DE 30CM DE LARGURA E O RESTANTE DIVIDIDO NAS DEMAIS LARGURAS. 

VALOR POR M3 R$ 1.250,00 

CAIBROS E VIGAS NAS MEDIDAS 5X6 - 6X12 e 6X16CM DE 3,00 MTS COMPRIMENTOS. 

VALOR POR M3 R$ 1.300,00 

SARRAFOS NAS MEDIDAS 25X5 de 3,00 MIS ACIMA. 

VALOR POR M3 R$ 1.250,00 

SARRAFOS PARA ESTACAS NAS MEDIDAS 3X6 de 1,20 MTS DE COMPRIMENTO. 

VALOR POR M3 R$ 1.250,00 

BATENTES COM VISTAS NAS MEDIDAS 3X13 e 3X14CM DE 2,20 MTS COMPRIMENTO. 

VALOR POR JG R$ 50,00 
fIs 

C(/ 	'',0I/&9 	VALIDADE DOR MENTO: 3ODIAS 

í512' a/e  ft''c. 7' 	 *te CLÁUDIA MT., 1 /07/2019 

taujinei 
Orçarnentista 

meço  p,1 PoêÍ.7 

?Oí4.O'4''  " 
Ç01Á9 ,fIl  /OOfQO (J,V9. 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

LICITAÇÃO N°:000000000 10/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: COLNIZA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 04/02/2019 

ABERTURA PROPOSTAS: 19/02/2019 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 19/02/2019 

Histórico de Situação 

ABERTA em 04/02/2019 

HOMOLOGADA em 22/03/2019 

• PORTA - DE MADEIRA ALMOFADADA 2,10M X 0,80CM 
Quantidade: 43 por R$ 198,00 = R$ 8.514,00 PARTICIPANTES.-  DIAS DA SILVA & 
CIA LTDA-ME , 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES EIRELI 

0 



AQUISICAO DIRETA DE MADEIRA SERRADA EM BRUTO EM TAMANHOS 
VARIADOS A SEREM DESTINADAS PARA A MANUTENCAO E REPAROS DE 
PONTES E MANUTENCAO E REPAROS EM PREDIOS E REPARTICOES 
PUBLICAS PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS VIACAO URBA 

LICITAÇÃO N°:000000000 10/2019 

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e serviços 

MUNICÍPIO: UNIAO DO SUL 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DO SUL 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 10/06/2019 

ABERTURA PROPOSTAS: 10/06/2019 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 91.300,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 10/06/2019 

HOMOLOGADA em 10/06/2019 

Ítens 

• MADEIRA - DE CEDRO (PRANCHA), MEDINDO 2,70 M, COM SECAO 
TRANSVERSAL DE 20CM X 4,5CM, DEVENDO SER ENTREGUE 
BRUTA 
Quantidade: 22 por R$ 1.250,00 = R$ 27.500,00 PARTICIPANTES: GRISA E 
CONCEICAO LTDA - 

• MADEIRA - DE GARAPEIRA, MEDINDO 4,0DM, COM SECAO 
TRANSVERSAL DE 6 X 5 CM, DEVENDO SER ENTREGUE BRUTA 
Quantidade: 22 por R$ 1.500,00 = R$ 33.000,00 PARTICIPANTES. GRISA E 
CONCEICAO LTDA 

• MADEIRA - DE MADEIRA PEROBA, MEDINDO 6,50M, COM SECAO 
TRANSVERSAL DE 5 X 6 CM, DEVENDO SER ENTREGUE BRUTA. 
Quantidade: 22 por R$ 1.400,00 = R$ 30.800,00 PARTICIPANTES: GRISA E 
CONCEICAO LTDA - 



REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE 
MADEIRA SERRADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE TRANPORTE E OBRAS DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO MT 

LICITAÇÃO N°:00000000003/20 19 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: NOVO MUNDO 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 05/02/2019 

ABERTURA PROPOSTAS: 19/02/2019 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 19/02/2019 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 614.600,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 05/02/2019 

HOMOLOGADA em 08/03/2019 

Ítens 

• PRANCHA , DO TIPO PRANCHAO EM MADEIRA GARAPEIRA, 
ESPESSURA DE NO 8 CM, LARGURA DE 20 CM 
Quantidade: 70 por R$ 1.645,00 = R$ 115.150,00 PARTICIPANTES: EDER 
LUIZ EICH 84195541115 , EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME, NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI 

• TABUA - DE CAMBARA, ESPESSURA DE 2,5 CM, LARGURA DE 25 
CM 
Quantidade: 20 por R$ 1.200,00 = R$ 24.000,00 PARTICIPANTES: EDVALDO 
A. DE OLIVEIRA ME', EDER LUIZ EICH 84195541115, NORTAO PNEUS 
LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI 

• MADEIRA - DE CAIBRO DE PEROBA, MEDIDAS 5,5 X 5 CM, COM 01 
METRO 
Quantidade: 20 por R$ 1.265,00 = R$ 25.300,00 PARTICIPANTES: NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI , EDER LUIZ EICH 
84195541115, EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME 

• RIPA - EM MASSARANDUBA DE 10CM X 01CM 
Quantidade: 10 por R$ 1.660,00 = R$ 16.600,00 PARTICIPANTES: EDVALDO 



A. DE OLIVEIRA ME , EDER LUIZ EICH 84195541115, NORTAO PNEUS 
LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI 

• TABUA - DE MADEIRA CEDRINHO COM 30CM DE LARGURA POR 
2.5 DE ESPESSURA. 
Quantidade: 20 por R$ 1.215,00 = R$ 24.300,00 PARTICIPANTES: NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI , EDER LUIZ EICH 
84195541115, EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME 

• PRANCHA - EM MADEIRA ITAUBA, ESPESSURA DE 8 CM, 
LARGURA DE 30 CM 
Quantidade: 70 por R$ 1.800,00 = R$ 126.000,00 PARTICIPANTES: EDER 
LUIZ EICH 84195541115 -, EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME, NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI 

• PRANCHA - EM MADEIRA ITAUBA, ESPESSURA DE 8 CM, 
LARGURA DE 30 CM 
Quantidade: 70 por R$ 1.995,00 = R$ 139.650,00 PARTICIPANTES: 
EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME , EDER LUIZ EICH 84195541115, 
NORTAO PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI 

• MADEIRA - VIGA DE MADEIRA DE PEROBA MEDINDO NO 
MINIMO 6 X 12CM. EM METRO LINEAR. 
Quantidade: 20 por R$ 1.265,00 = R$ 25.300,00 PARTICIPANTES: NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI , EDER LUIZ EICH 
84195541115, EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME 

• PRANCHA -EM MADEIRA JATOBA, LARGURA DE 25 CM, 
ESPESSURA DE 6,0 CM, DEVENDO SER ENTREGUE BRUTO 
Quantidade: 70 por R$ 1.690,00 = R$ 118.300,00 PARTICIPANTES: NORTAO 
PNEUS LAVA JATO E BORRACHARIA EIRELI, EDER LUIZ EICH 
84195541115, EDVALDO A. DE OLIVEIRA ME 



AQUISIÃ Ã 1 O DE MADEIRAS SERRADAS PARA MANUTENÃ Ã 10 DE 
PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÃ L  UDIA-MT. 

LICITAÇÃO N°:000000000 17/2018 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: CLAUDIA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 26/04/2018 

ABERTURA PROPOSTAS: 16/05/2018 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 16/05/2018 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 476.000,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 26/04/2018 

HOMOLOGADA em 25/05/2018 

Ítens 

• CAIBROS E VIGAS 5X6 - 6X12 - 6X16 DE TRES METROS DE 
COMPRIMENTO OU ACIMA 
Quantidade: 95 por R$ 1.200,00 = R$ 114.000,00 PARTICIPANTES: 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA. 

• JOGO DE BATENTE COM VISTAS NAS MEDIDAS 3X13 E 3X14 DE 2 
20 METROS DE COMPRIMENTO 
Quantidade: 240 por R$ 50,00 = R$ 12.000,00 PARTICIPANTES: 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA.• 
PORTA ALMOFADADA 	 Fis 
Quantidade: 135 por R$ 100,00 = R$ 13.500,00 PARTICIPAN 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA. 

• PRANCHA DE 6 CENTIMETROS DE ESPESSURA LARGURA 21-25 E 
30 CENTIMETROS. POR 4.00/450/500 E 550 METROS DE 
COMPRIMENTO SENDO NO MINIMO 70 DE TRINTA DE LARGURA 
E CINCO METROS ACIMA DE COMPRIMENTO 
Quantidade: 85 por R$ 1.300,00 = R$ 110.500,00 PARTICIPANTES: 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA. 



• QUADRADOS NAS SEGUINTES MEDIDAS 15X151 20X20 / 20X25 
COMPRIMENTO DE 500/550/600 E 650 METROS 
Quantidade: 100 por R$ 1.300,00 = R$ 130.000,00 PARTICIPANTES: 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA. 

• TABUAS DE 25 X 10-15-20-25-30 CENTIMENTROS DE LARGURA 
COMPRIMENTO 03 METROS ACIMA SENDO NO MINIMO 70 DE 
TRINTA CENTIMENTROS DE LARGURA 
Quantidade: 80 por R$ 1.200,00= R$ 96.000,00 PARTICIPANTES: 
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA. 



DESCRI AO 

SERVIÇO DE  SERRAGEM DE MADEIRA POR M3 
 

M 3  

- ITEM 

1 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRA 

ORÇAMENTO   

Objeto. Serviço de serragem de madeira por M3. 

Claudia 09 de Julho de 2019 

9 2,317.7 V71000 1 -9 
ItIDÜSTRA E COM ÈRClO DE 

tADRAS SÃO Br. ERNARDO LTDA 

EST D$LMÁ, S/N- lOA 03 
BAIRRO INDUSTRIAL - CEP: 78.540-000 

CLAUDIAMATO GROSS3 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRA 

ORÇAMENTO   

Objeto. Serviço de serragem de madeira por M3. 

                        

                     

VLR. TOTAL ____ 

 

                      

     

DESCRIÇÃO 	 UNID. GNT. 

SERVIÇO DE SERRAGEM DE MADEIRA POR M3  M3  

  

VLR.0 NIT. 

   

  

ITEM 

       

            

              

               

        

i 

      

               

               

                        

                        

íj6.793.42110001-571  
MADEIRAS SANTO ANGELO 

INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
ESTRADA ESTELA, S/N 

SETOR RURAL - CEP: 78.540.000 

[LÁUO1A - 	MATO GROSSO J 

Claudia 09 de Julho de 2019 



NFREDO LTDA EPP. SEGANFRE 

4 

SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA EPP.  

CNPJ: 02.258.391/0001-74  

ORÇAMENTO 

FORNECEDOR: SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA EPP. 

CNPJ: 02.258.391/0001-74 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT. 

SERVIÇO DE SERRAGEM DE MADEIRA POR M3. 

VALOR POR M3 = R$ 130,00 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 DIAS 

CLÁUDIA MT., 17/07/2019 



REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA e EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS 
EM TORAS DE DIVERSAS ESPÉCIES, POR M3, DO TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE 

LICITAÇÃO N°:00000000013/201 9 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: FELIZ NATAL 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 15/03/2019 

ABERTURA PROPOSTAS: 15/03/2019 

LIMITE P/ RECEBIMENTO PROPOSTAS: 15/03/2019 

gt~l-,  --- 

Histórico de Situação 

HOMOLOGADA em 15/03/2019 

ttens 

• - SERVICO DE ENGENHARIA DO TIPO SERRAGEM DE MADEIRA 
DE LEI EM ESTADO BRUTO 
Quantidade: 300 

• - SERVICO DE ENGENHARIA DO TIPO SERRAGEM DE MADEIRA 
DE LEI EM ESTADO BRUTO 
Quantidade: 300 

• - SERVICO DE ENGENHARIA DO TIPO SERRAGEM DE MADEIRA 
DE LEI EM ESTADO BRUTO 
Quantidade: 300 

• - SERVICO DE ENGENHARIA DO TIPO SERRAGEM DE MADEIRA 
DE LEI EM ESTADO BRUTO 
Quantidade: 300 

• SERVICO DE ENGENHARIA - DO TIPO SERRAGEM DE MADEIRA 
DE LEI EM ESTADO BRUTO 
Quantidade: 300 



TERMO DE REFERÊNCIA N°. 01912019 

1.0 - DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERRAGEM DE MADEIRAS EM TORAS DE DIVERSAS ESPÉCIES, POR M3, 
conforme as especificações e os quantitativos constantes neste Termo de 
Referência. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
O município de Feliz Natal - MT, recebeu inúmeras toras de madeira aprendidas 
pelo IBAMA e Policia Civil do Município em operações deflagradas para coibir o 
desmatamento ilegal, de modo que, para que essas toras sejam aproveitadas para 
construção e ou reparos em pontes de madeira, bueiros e demais usos, faz-se 
necessário a serragem das mesmas, transformando-as em tábuas, vigas, pranchas 
e blocos. 
Assim, considerando que no Município de Feliz Natal - MT (zona rural) existem 
dezenas de pontes de madeira que necessitam de reparos constantes, devido ao 
desgaste causado pelo trafego de veículos leves e pesados, além do período 
chuvoso que causa diversos danos, entende-se que é de fundamental importância a 
referida contratação visando garantir o direito de trafegabilidade às pessoas e 
também garantir aos produtores rurais o escoamento da produção de grãos, leite, 
madeira e diversos produtos da agricultura familiar. Por fim, justificamos ainda a 
necessidade urgente de serrar as toras de madeira a fim de evitar que sejam 
danificadas pela ação do sol e chuvas constantes. 

3.0 - DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS 

ITENS UNID QUANT DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
1 Mt' 300 Cambará em toras 12500 37.50000 
2 Mt3  300 Cedrinho em toras 125,00 37.50000 
3 Mt3  300 ltaúba em taras 125,00 37.500,00 
4 Mt3  300 Angelim pedra em toras 125,00 37.500,00 
5 Mt3  300 Amescla em taras 125,00 37.500,00 

VALOR TOTAL R$ 187.500,00 

4.0 - DO(S) SOLICITANTE(S) E DA DESTINAÇÃO: 
Solicitaram a aquisição neste termo descrita as seguintes Secretarias: 

a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras; 

5.0 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O registro de preços terá vigência o período de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da respectiva ata. 

6.0 - DA CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 
( 
	

Bens e materiais de consumo 
( 
	

Capacitação 
( 
	

Consultoria/Auditoria/Assessoria 
Despesa de Custeio 

) Material de Apoio 
) Material de Ti 

( ) Material Permanente 
(X) Serviço 

7.0 - DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS. 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

1 



RMC 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, S/n° - CEP: 78,540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura 
de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei 
Federal n° 10.520/02, para a AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE 
SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT. 

Cláudia - 	, 	de 	esto de 2019. 

ALTA 	R EN 
Prefeito Municioal 

Prefeitura Munic sal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA - MT. Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos 
orçamentários nas Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

MADEIRAS SERRADAS 
Secretaria Municipal de Administração 	  R$ 13.680,85 
Secretaria Municipal de Saúde (PSF'S) 	  R$ 60.092,50 
Secretaria Municipal de Agricultura, Ciência e Tecnologia 	  R$ 25.300,85 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 	  R$ 13.680,85 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 	  R$ 66.113,30 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 	  R$ 150.500,90 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos(Fethab) 	 R$ 219.370,90 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	  R$ 13.680,85 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	  R$ 27.434,90 

SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 	  R$ 69.375,00 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos(Fethab) 	 R$ 69.375,00 

Cláudia - MT, 19 de Agosto de 2019. 

Prefeitura Munic •aI de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s!n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas 
a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

MADEIRAS SERRADAS 
• (50) 03.001.04.122.0004.2006/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Administração 

(350) 09.001.20.606.0027.2030/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econom. e Rural 
(273)07.002.08.244.0026.2034/3390.30.00-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania. 
(128) 05.001.12.365.0012.2016/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(324) 08.001.15.452.0007.2028/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(338) 08.002.26.782.0009.1035/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos (FETHAB). 
(220)06.002.10.301.0032.2052/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(371)10.001.18.122.0020.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(391)11.001.27.812.0014.2026/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS 
(326) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Obras, 

Transportes e Serviços Públicos. 

(339) 08.002.26.782.0009.1035/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Obras, 

o 
	Transportes e Serviços Públicos (Fethab). 

Cláudia - MT, 20 de Agosto de 2019. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

o 

e 

Cláudia - MT, 21 de Agosto de 2019. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 029/ 2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 

remetemos a V. Sa. o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

/SHI
I 	~ - ~_ L+k 

RLE  Y OTFZCHET 
( 	Prec/oeira 'Oficial 

RMC. 
Fis 

Rub 

Prefeitura unicipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s'n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 Cláudia/MT. 

SUMÁRIO 

PREÂMBULO 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT, 22 de Agosto de 2019. 

HIRLEY  
PregØeira 	icial 

Prefeitura Muyicipal de Cláudia - MT 

Prefeitura Municip..1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) -3546-3100 -Cláudia/MT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019- REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço por Item 

INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia-MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que 

• fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 043/2015,que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia - 
MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 05 de Setembro de 2019,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

o 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 	 P.M.C. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 	 Rub 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente ate' dam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 1 itado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura M icipal de 
Cláudia-MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia 
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio 
para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas pq 
esta Prefeitura. 
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3.1.2. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do 
Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato d 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento oficial de identificação civil (apresentado em ..pia 
autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou si pies 
desde que junto esteja o original); 
c) Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital)- via original, com firma reconhecida em Cartório; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no ato do credenciamento, sob pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. sn - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. As marcas e/ ou modelos dos produtos/ serviços ofertados(se houver); 	RM.0 
6.2.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da propo a ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizr preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 	o sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser forn-cidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, 

Prefeitura Municipal de C áudia 

Fis 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) -3546-3 100 -  Cláudia/MT. 

descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia-MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
	

1 
7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

• (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 

• respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste_4itajt 
Anexos.

RUD  

- 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o env- ope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaÇi das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 
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1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício já exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. PMC 5  
III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ((-NPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou se'e da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licen  Z  para 
Funcionamento do ano de 2019, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu amo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - Certidão Negativa de Tributos Federais, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, abrangendo, inclusive, as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d", parágrafo único, do art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991; 
e) - Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria Estadual 
de Fazenda ou órgão competente; 
f) - Certidão referente à Procuradoria-Geral do Estado. Ressalvam-se os casos de unificação de 
certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
h) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 
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IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei no 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI 
do edital). 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte form.': 	P.MC,. 
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9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei n° 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao©claudia.mt.gov.bre/ou  protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
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11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
icitacao@claudia.mt.gov.br  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 

Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmadauma 
Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
tens, 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato;  
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d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇõES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em horário de expediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
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ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA}  

Sessão Pública: 05/0912019, às OBhOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE: 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 	 1 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, sendo na 
oportunidade conforme os termos abaixo: 

Item COD.TCE Descrição Und. Qtd. VI. Unit. VI. Total 

6612 

PRANCHAS nas medidas: 6X 20- 
6X25-6X30-8X15-8X20-8X30 	de 
5,50 mts e 7,00 mts, sendo 80 
% 	de 30 cm de largura nas 
essências 	 de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  150 

2 2342 

QUADRADOS nas medidas:10 X 
10 ,12 X 12 , 15 X 15,20 X 20,25 
X 	25 	de 	4,00 	mts 	de 
comprimento 	nas essências de 
CAMBARA/ROXIN HO/CANELÃO 

m3  100 

3 1685 

TÁBUAS nas medidas: 	2,5 cm 
x10-15-20-25 	e 	30 	cm 	e 	no 
comprimento 	de 	3,00 	mts 	e 
acima (com 	no mínimo 70%  de 

30 cm de largura).nas essências 
de 
CAM BARA/ ROXIN HO/CANELÃO 

m3  80 
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4 150503-3 

CAIBROS E VIGAS nas medidas: 
5x6-5X7, 5-5X10-5X1 1-5X 15-
5X20- 6x12 e 6x16 de 3,00 mts 
de 	comprimento 	e 	acima.nas 
essências 	 de 
CAM BARA/ROXINHO/CANELÃO 

95 

5 
3299481- 

1 

SARRAFOS nas medidas ,2,5 x 5 
de 3,0 mts de comprimento e 
acima 	nas 	essências 	de 
CAM BARA/ROXI N HO/CAN ELÃO 

rn 3  10 

6 140342-7 

SARRAFOS PARA ESTACAS nas 
medidas 3x 6 cm de 1,20 mts de 
comprimento 	nas 	essências 	de 
CANIBARA/ROXINHO/CANELÃO 

rn 3  10 

7 159860-0 
RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 
m e acima 	nas essências de 
CAM BARA/ ROXINHO/CAN ELÃO 

m 3  30 

8 0001688 
Porta almofadada 2,10 m x 0,80 
m 	nas 	essências 	de 
CAM BARA/ ROXI N HO/CAN E LÃO 

und 135 

9 82094-6 

Batentes 	com 	vistas, 	nas 
medidas 3x13 e 3x14 cm de 2,20 
nits 	de 	comprimento.nas 
essências 	 de 
CAM BARA/ROXINHO/CANELÃO 

igs 240 

10 0002832 
Serviço 	do 	Tipo 	Serragem 	de 
Madeira 	em 	Estado 	Bruto 
(TORAS). 

M 3  1000 

TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 DIAS 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

èM.C. 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do 
outro, lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e dc n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a esente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, sendo na 
oportunidade conforme os termos abaixo: 

Item DESCRIÇÃO DO ITEM Marca QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.2. Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de 
acordo com a necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia-MT. 

1.3. No momento da entrega dos itens, todas as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, anexo ao Edital de Pregão Presencial n° 029/2019, deverão ser obrigatoriamente 
atendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir d. data de 
	 até 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, de madeiras serradas e serragem de madeiras referidos na 
cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Solicitantes, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas 
sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 
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5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	 P. M. 
DAS PENALIDADES 	 Fis 

Rub  00,3 
7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução de objeto 
deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à ulta de 
1,0% (uni por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada poss r com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 'prevista no 
item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 
anegociação. 
8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do sendeo ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 	 P. 
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8.10 	Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃ 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão au .rizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -  Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
029/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019 e a proposta da 
empresa 	 , classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

o 15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 	 20  TESTEMUNHA 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA - MT, conforme disposto 
abaixo: 

Item COD.TCE Descrição Und. W. VI. Unit. VI. Total 

6612 

PRANCHAS 	nas 	medidas: 	6X 	20- 
6X25-6X30-8X15-8X20-8X30 de 5,50 
mts e 7,00 mts, sendo 80 % de 30 
cm 	de 	largura 	nas 	essências 	de 
CAM BARA/ROXINHO/CAN ELÃO 

m 3  150 R$ 1.162,50 R$ 174.375,00 

2 2342 

QUADRADOS nas medidas:10 X 10 
,12 X 12 , 15 X 15,20 X 20,25 X 25 
de 4,00 mts de comprimento nas 
essências 	 de 
CAMBARA/ROXIN HO/CANELÃO 

m3  100 R$ 1.267,50 R$ 126.750,00 

3 1685 

TÁBUAS nas medidas: 2,5 cm x10- 
15-20-25 e 30 cm e no comprimento 
de 3,00 mtse acima (com no mínimo 
70% 	de 	30 	cm 	de 	largura).nas 
essências 	 de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m 3  80 R$ 1.170,00 R$ 93,600,00 

4 150503-3 

CAIBROS E VIGAS nas medidas: 5x6- 
5X7,5-5X10-5X11-5X15-5X20- 6x12 e 
6x16 de 3,00 mts de comprimento e 
acima.nas 	essências 	de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m 3  95 R$ 1.194,17 R$ 113.446,15 

5 3299481-1 

SARRAFOS nas medidas ,2,5 x 5 de 
3,0 mts de comprimento e acima nas 
essências 	 de 
CAM BARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  10 R$ 1.083,33 R$ 10.833,30 

6 140342-7 

SARRAFOS 	PARA 	ESTACAS 	nas 
medidas3x 6 cm de 	1,20 mts de 
comprimento 	nas 	essências 	de 
CAM BARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  10 R$ 1.016,67 R$ 10,166,70 

7 159860-0 
RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 m e 
acimanas 	essências 	de 
CAMBARA/ROXIN HO/CANELÃO 

m 3  30 R$ 1,016,67 R$ 30.500,10 

/ 	 
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8 0001688 
Porta almofadada 2,10 m x 0,80 m 
nas 	essências 	de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

und 135 R$ 137,67 R$ 18.585,45 

9 82094-6 

Batentes com vistas, 	nas 	medidas 
3x13 e 3x14 cm de 2,20 mts de 
comprimento.nas 	essências 	de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Jgs 240 R$ 48,33 R$ 11.599,20 

10 0002832 
Serviço 	do 	Tipo 	Serragem 	de 
Madeira 	em 	Estado 	Bruto 
(TORAS). 

M 3  1000 138,75 R$ 138.750,00 

TOTAL 
R$ 

728.605,90 

TOTAL: R$ 728.605,90 (Setecentos e vinte e oito mil e seiscentos e cinco reais e noventa 
centavos). 

1.2. Os produtos ofertados deverão ser madeiras de primeira qualidade e nas espécies: CAMBARA, 
CANELAO E/OU ROXINHO. 
1.3. As madeiras deverão ser entregues serradas e sem custo adicional para a Prefeitura, sendo que 
todos os gastos relativos serão de inteira responsabilidade de empresa contratada. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS, a serem utilizadas em reparos e 
manutenção de prédios públicos, bem como pontes e bueiros de estradas vicinais, tendo em vista que 
sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as 
respectivas substituições ou recomposições dos produtos de necessidade das Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS, da espécie CAMBARA, 
CANELÃO E/OU ROXINHO, e SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS de necessidade das 

Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da da 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) dias .pós a 
solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, enc..minhda 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
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5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo 
órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o interesse e 
demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local indicado 
pela Secretaria interessada, observando os prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA, sem 
qualquer custo adicional à Prefeitura. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.6 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.7 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.8 As espécies das madeiras exigidas neste Termo de Referência não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta Prefeitura, mesmo 
que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
5.9 O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

- 	 IFIs 
9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 	 Rub 	'14) 
9.1 O valor global máximo admissível para a aquisição dos produtos previstos neste tër 
com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é R$ 728 .05,90 
(Setecentos e vinte e oito mil e seiscentos e cinco reais e noventa centavos), conforme 
valores unitários e totais para cada item conforme especificado no Item 01, deste Termo de 
Referência. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Duna. s ir - C E P:  78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 -C láudia/MT. 

9.2 As licitantes no poderão apresentar valores superiores aos indicados nos itens do 1.1, deste 
Termo, sob pena de inabilitação. 

Cláudia - MT, 22,d 

ANTONIO MAR • S TALAU 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

o 

o 

RMC 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/MT. 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 / bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2019. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO EM CARTÓRIO 

Prefeitura Municipal íc Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

- Contrato social da empresa em vigor; 

- Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

- Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

. Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

- 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

,- Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s'n° - CEP: 78.540-000— Fone: (66) 3546-3100—Cláudia/MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

NOME DA EMPRESA, 

DECLARAÇÃO 

pessoa jurídica de direito 

	e inscrição estadual 

privado, inscrita no CPNJ n° 

n° 	 , estabelecida 

 

a 	 , bairro 	 Município 

de  	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 
No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

estado de CEP 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n° - C E P:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/ME 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA  JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, 

	 e inscrição estadual n° 	 

a 	 bairro 

de 	 , estado de 	 CEP 	  

Município 

DECLARO, que recebi 

inscrita no CPNJ no 

estabelecida 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

F7c 

PMC se 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, S/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) -3546-3 100—Cláudia/MT. 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	  estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

	  estado de 	 CEP 	 / atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	

estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 / estado de 	 

CEP 	 / atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 
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Prefeitura Munici 1 de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) -3546-3100 -Cláudia/MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	, 	, telefone/fax no 	/ por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 / portador(a) da Carteira de Identidade no 	 

__J 	e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( 	) MICROEM PRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papes timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 , CEP 	 
Município 	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municip- de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. S;'fl° - C E P:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia/MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇAO DE 
PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 
8.666/1993, na Lei Federal n° 10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 043/2015, cumulados 
com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O edital de licitação, minuta da ata de registro de preços, bem como os 
demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista o edital constar todas as exigências previstas na referida normativa. 

A minuta da Ata de Registro de Preços prevê todas as cláusulas necessárias 
previstas no art. 55 da Lei no 8.666/93. 

Destaca-se que a minuta do edital foi perfeita ao dispor o critério de 
julgamento, obedecendo ao conteúdo exarado na Resolução de Consulta n° 021/2011 do 
TCE/MT, delineou de forma objetiva a descricão do objeto a ser licitado, possibilitando a 
ampla participação, não havendo que se falar em direcionamento ou restrição do caráter 
competitivo. 

O prazo estimado entre a publicação e a abertura encontra-se de aç.Qid.a_ 
o C

o 
 

Frisa-se que a minuta do instrumento convocatório, atraves do ermo de 
Referência, veio instruída com todos os valores unitários e totais para cada item •retendido. 
Portanto, reservo-me do direito de não adentrar ao mério no que diz respeito ao •alizamento 
de preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade das Secretaria interessadas 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

FM 

Rub 



DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia/MT. 

na contratação. Apanas alerta-se para a necessidade das contratações/aquisições serem 
precedidas de balizamento nos termos da Resolução de Consulta n° 20/2016. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

Cláudia - MT, 21 de Agosto j9. 

o 

Mc. 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s:n - CEP: 78.540-000 - Fone: (66)3546-3100-- Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 02912019- REGISTRO DE PREÇOS 

Ø 	
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CON • TES • TERMO DE REFERÊNCIA. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT torna público ç 

^
n dia 05 v . - Setembro de 2019, estará recebendo 

propostas, para abertura às 08h00mi 	u0 Pr-go Pr-s- cia!, para a contratação supracitada. O 
Edital estará disponível no site WWW.0 	DI À4j .1,0V.459 . alores informações poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação, na ' efe u\t  nic.», em horário de expediente ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 2 

ALTA' 	EN 
Prefeito Municiial 

HIRLEYYOTr CHETZ 
Pr oei Oficial 

PM.0 
Fis 

Rb 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



23 de Agosto de 2019 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XIV 1 N° 3.298 

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SEC. DESENV. ECONOMICO E RURAL 

FUNÇÃO: 20 -AGRICULTURA 

SUB FUNÇÃO: 606 - EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA: 0027 - Manut. E Gestão da Sec. Desenv. Econômico e Ru-

ral 

Projeto/Atividade: 2030 - Manut. E Encargos Sec. Desenv. Econômico e 

Rural 

Red. (354) - 3390.93.0000 Indenizações e Restituições 	 R$ 30. 

000,00 

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 30. 

000,00 

Total das ANULAÇÕES Sec. DESEV. ECONOMICO e RURAL 	R$ 74 

000,00 

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SEC. ESPORTE E LAZER 

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER 

SUB FUNÇÃO: 812— DESPORTO COMUNITÁRIO 

,OGRAMA: 0014 - Esporte e Lazer na Cidade 

Hrojeto/Atividade: 2026 - Gestão e Manutenção da Sec. De Esporte e La-

zer 

	

Red. (387)- 3190.11.0000 Venc. E Vantagem Fixas/Pessoal Civil ... RS 20 	 

000,00 Red. (388)- 3190.13.0000 Obrigações Patronais 	  

.R$ 10.000,00 

Red. (394) - 3390.93.0000 Indenizações e Restituições 	 R$ 10. 

000,00 

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 40. 

000,00 

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SEC. ESPORTE E LAZER 

FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER 

SUB FUNÇÃO: 812— DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA: 0014 - Esporte e Lazer na Cidade 

Projeto/Atividade: 1030 - Const./Rest. De Ginásio, Quadras, Campos e 

Praças 

ed. (385) - 4490.51,0000 Obras e Instalações 	 R$ 15. 

000,00 

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 15. 

000,00 

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SEC. ESPORTE E LAZER 

FUNÇÃO: 27— DESPORTO E LAZER 

SUB FUNÇÃO: 812— DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA: 0014 - Esporte e Lazer na Cidade 

Projeto/Atividade: 1030 - Const./Rest. De Ginásio, Quadras, Campos e 

Praças 

Red. (385) - 4490.51.0000 Obras e Instalações 	 R$ 11. 

000,00 

Fonte de Recurso: 192.000000 Alienação de Bens 	 R$ 11. 

000,00 

Resumo das Fontes: 

Fonte de Recurso: 100.000000 Recurso Ordinário 	 R$ 55. 

000,00  

Fonte de Recurso: 192.000000 Alienação de Bens 	 R$ 11. 

000,00 

Total das ANULAÇÕES Sec. ESPORTES E LAZER 	R$ 66. 

000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 20 de agosto de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
029/2019- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019- REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE 
MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVER-

SOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE RE-

FERÊNCIA. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que no 

dia 05 de Setembro de 2019, estará recebendo propostas, para abertu-

ra às OShOOmin, do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. 

O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na 

Prefeitura Municipal, em horário de expediente ou através do telefone (66) 

3546-3100. Cláudia-MT, 22 de Agosto de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

RH 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Resolução 043 de 22 de Agosto de 2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia - CMAS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei n°263 de 08 de Novembro de 1996, 

e considerando aprovação da Plenária. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Aprovar o Plano de Ação da Assistência Social referente ao ano 

de 2019 do Município de Cláudia - MT. 

Art.20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art.31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cláudia - MT, 22 de Agosto de 2019. 
As 

Rub 
Vilson Gutjahr 

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social - MAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUD A 
LEI N° 752, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

LEI No 752, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

#'. M. C LJ 

Assinado Digitalmente 117 diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br  
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Fonte de Recurso 324.000000 Transf. De Convênios/União 	R$ 
	

PROGRAMA: 0014 - Esporte e Lazer na Cidade 
146.964.91 
	

Projeto/Atividade. 2026 - Gestão e Manutenção da Sec. De Esporte e 

Ai. 20  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 10, 

Superávit Financeiro apurado por Fonte de Recursos no Balanço Anterior no valor de R$ 
146.964.91 (Cento e quarenta e seis mil. Novecentos e Sessenta e quatro reais e Noventa e um 
centavos. em conformidade com o Artigo 43. § 11, Inciso 1 e § 21  da Lei Federal a° 4.320/64. serão 
realizados conforme o resumo das Fontes de Recursos. detalhadas a seguir.  

Resumo da FoiitelSuperavil Financeiro: 

Total de Superavit Financeiro 

Fonte de Recurso: 324.000000 Transt. De Convênios/União 	R$ 
146.964 .91 

Ari 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário 

1 azo 

Praças 

disposições em contrário. 

Red. j394j - 3390.93.0000 Indenizações e Restituições.. R$ 22.600,00 
Fonte de Recurso' 0.1.00.000000 Recurso Ordinário .... R$ 22.600.00 
ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 
UNIDADE: 001 - GABINETE DO SEC. ESPORTE E LAZER 
FUNÇÃO: 27- DESPORTO E LAZER 
SUB FUNÇÃO 812- DESPORTO COMUNITÁRIO 
PROGRAMA: 0014 - Esporte e Lazer na Cidade 
Projeto/Atividade 1030 - ConstiRest. De Ginásio. Quadras, Campos e 

Red. (385)- 4490.51.0000 Obras e Instalações 	R$ 10.000.00 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	R$ 10.000,00 
Total das ANULAÇÕES Sec. ESPORTES E LAZER ..R$ 32.600.00 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
F  20 de agosto de 2019 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

LEI N 754, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Total ou Parcial de Dotação no Orçamento Vigente e dá Outras Providências. 

O PREFEITO DE CLAUDIA. Estado de Mato Grosso. faz saber que o 
colerido plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Art. t 1-ica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar por anulação total ou parcial de dotações no valor de R$ 230.000.00 
(Duzentos e trinta mil reais) nos termos do Artigo 41, inc. l da Lei Federal n° 4.320/64, para 
adequação de dotações já consignadas no Orçamento vigente, conforme segue: 

ORGÃO, 04- SECRETARIA DE FINANÇAS 
UNIDADE 001 - GABINETE DO SEC. DE FINANÇAS 
FUNÇÃO: 04-ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO 123 -ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
PROGRAMA: 0005 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Finanças 
Projeto/Atividade: 2009 - Manutenção das Atividades da Sec. de 

Finanças. 
Red /078) - 3390.39.0000 Outros Serviços Pessoa Jurídica 	R$ 

230.000.00 
Fonte de Recurso: 1.00.000000 Recurso Ordinário . . .R$ 230.000.00 
roral das Suplementações Sec De FINANÇAS- ...RS 230.000.00 

Ai. 21  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 10 

serão utilizados recursos provenientes de anulação total ou parcial de dotações no R$ 230.000.00 
(Duzentos e trinta mil reais), em conformidade com o §10  inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64, 
das seguintes durações otçairrenrartas. 

ORGÃO: 03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 001 - GABINETE DO SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNÇÃO 04 -ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0004 - Gestão e Manutençao da Secretaria de 

Administração 
Projeto/Atividade 2006 . Manutenção das Atividades da Sec. de 

Administração. 
Red. (045) - 3190.11.0000 Venc. E Vantagem Fixas/Pessoal Civil ... R$ 

90.900.00 
Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 Recurso Ordinário 	R$ 90.900.00 
Total das ANULAÇÕES Sec. De ADMINISTRAÇÃO 	RS 90.900.00 
ORGÃO 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
UNIDADE 001 - GABINETE DO SEC. DE FINANÇAS 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO 123 -ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
PROGRAMA: 0005 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Finanças 
Projeto/Atividade 2009 - Manutenção das Atividades da Sec. de 

Finanças. 	
Red 10691 - 3190.11.0000 Venc. E Vantagem Fixas/Pessoal Civil.,RS 

80.000,00 
Fonte de Recurso. 0. 1.00.000000 Recurso Ordinário 	R$ 80.000,00 
Total das ANULAÇOES Sec De FINANÇAS 	R$ 80000.00 
ORGÃO 10-SECRETARIA MUN. DE MEIOAMI3IENTF 
UNIDADE 001 -GABINETE DO SEC. MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO 18- Gestão Ambiental 
SUB FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA. 0020 - Gestão e Manutenção da Sec. Meio Ambiente 
Projeto/Atividade 2032 -Gestão e Maiiut. da Sec. Meio Arnibiente 
Red. (375).. 3390.93.0000 Indenizações e Restituições .... R$ 16.500.00 
Red. (376) - 4490.52.0000 Equipamentos e Mal. Permanente..R$ 

10.000.00 
Fonte de Recurso' 0.1.00 000000 Recurso Ordinário ... R$ 21.500,00 
Fonte de Recurso: 192.000000 Alienação de Bens 	RS 5.000.00 
total das ANULAÇÕES Ser.. de Meio Ambiente 	R$ 26.500.00 
ORQÃO ir -SECRETARiA MUN. DE ESPORTE E LAZER 
UNIDADE 001 - GABINETE DO SEC ESPORTE E LAZER 
FUNÇÃO' 27 - DESPORTO E LAZER 
SUB FUNÇÃO 812 - DESPORTO COMIINITARIO  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 20 de agosto de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°029/2019- REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA 
MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIA - MT. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. A Prefeitura Municipal de Claudia - MT torna público que no dia 05 de Setembro 
de 2019, estara recebendo propostas, para abertura às OBhOOmIn, do Pregão Presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.00V.BR. Maiores 
informações poderão ser Obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT. 22 de Agosto de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREGÃO PRESENCIAL N°066/2019 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lentos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL EDITAL n 066/2019. tendo corno objeto REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, EXPEDIENTES 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, cuja abertura ocorrerá às 08:00 horas do dia 
04/09/2019. na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo n° 199 E - Centro - 
CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados 
na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt,gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida 
pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 22 de Agosto de 2019. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°067/2019 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA MICRO-EMPRESA-EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL EDITAL ri' 067/2019, lendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CAMARAS E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO DE ONIBUS ESCOLARES DA 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-76713 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Bvnjaniiin Duarte MontvxO. SIN. EdilcIo Marechal Rsndon - Centro Folitico Administrativo - Cuiabá-MT - CEP 75045-915 
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'Feconieço FIelmente 

OBJETO SOCIAL 

d 
1.LAU51ULA PRIMEIRA: 

A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERRAIRA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS; FABRICAÇÃO DE 
MADEIRAS LAMINADAS E DE CHAPAS DE MADEIRASCOMPENSADAS, 
PRENSADAS E AGLOMERADAS; FABRICAÇÃO DE CASAS DE MADEIRA PRÉ 
FABRICADAS; FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE MADEIRAS PARA 

Ç 
19 

o 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS SÃO-BERNARDO LTDA ME 

CNPJ n° 12.317.757/0001-92 

* 	VANDERLEI DELLANI. nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 
567.206.101-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 703796, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA JOSE DE 
MESQUITA, 584, CENTRO, CLAUDIA, MT, CEP 78.540-000, 
BRASIL. 

* 	ROZENEI DELLANI nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, CASADO em COMUNHAO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 631.341.951-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0703795-3, órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA HERMES DA FONSECA, 
1075, CENTRO, CLÁUDIA, MT, CEP 78.540-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta .Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51201 197831, com sede Estrada Duma, SN, Krn 03, Industrial 
Cláudia, MT, CEP 78.540-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 12.317.757/0001-92, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Req: 81600000309613 

]UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob no 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 5201 197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 6069462882A5O5E78CAO7726CE396AF256B6E64  

uiabá, 17/10/2016 

3 1 o Frederico Mulier Neto 
Secretario Geral 
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Req: 81600000309613 
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INSTALAÇÕES COMERCIAIS, RESIDENCIAIS E INDUSTRIAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DEMADEIRAS SERRADAS, RESSERRADAS, TOROS, LASCAS E 
SEUS DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTERODOVIÁRIO DE CARGA; 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MADEIRAS E SEUS DERIVADOS;ATIVIDADE DE APOIO A PRODUÇÃO 
FLORESTAL; EXTRAÇÃO DE MADEIRAS EM FLORESTAS NATIVAS; 
SERVIÇOS DEREBOQUE E GINCHO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
INCLUSIVE MOTONETAS AUTOMOTORES; OBRAS DETERRAPLAN AGEM, O 
CONJUNTO DE OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, DEPÓSITO E 
COMPACTAÇÃO DE TERRASALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E 
EQUI PAMENTOSS ERV IÇOS DE TRANSPORTE RODOVIA RIO DE 
PASSAGEIROS EM TAXI. 

CNAE FISCAL 

1610-2101 - serrarias com desdobramento de madeira 
0220-9/01 - extração de madeira em florestas nativas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
1622-6/02 - fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais 
1622-6/01 - fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
1621-8/00 - fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 
0230-6/00 - atividades de apoio à produção florestal 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

000s*.eço Fietment. como o Oi1glnal 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece CLAUDIA/MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

@
UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 6069462882A5O5E78CAO.7726CE396AF256BD6E64  

Çuiabá 17/10/2016 

j4 /4'- 
o Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 
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o Frederico Muiler Neto 

Secretário Geral 
Req: 81600000309613 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do contrato. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 

CNPJ  n°  12.317.757/0001-92 NIRE 51201197831 

* 	VANDERLEI DELLANI, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 
567.206.101-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 703796, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA JOSE DE 
MESQUITA, 584, CENTRO, CLAUDIA, MT, CEP 78.540-000, 
BRASIL. 

* 	ROZENEI DELLANI nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 631.341.951-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0703795-3, órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA HERMES DA FONSECA, 
1075, CENTRO, CLÁUDIA, Ml, CEP 78.540-000, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

  

  

C~ o 0fl 

1_,' 	1 - 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social é de ' 30.000,00 trin aiííitreais) 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
já totalmente integralizadas em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre 

os sócios: 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob no 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 6069462882A5O5E78CAO7726CE396A.F256B.D6E64  

Çuiabá, 17/10/2016 

A sociedade gira sob nome empresarial de 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME., 
que tem como endereço sede de sua matriz na 	. Duma SN, Km 03, Industrial 
Cláudia, MT, CEP 78540-000. 



sócios % QUOTAS VALORES 

Vanderlei Deliani 50% 15.000 R$ 15.000,00 
Rozenei Deilani 50% 15.000 RS 15.000,00 

TOTAL 100% 30.000 RS 30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O objeto social da sociedade é: SERRAIRA COM 

DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS; FABRICAÇÃO DE MADEIRAS 
LAMINADAS E DE CHAPAS DE MADEIRASCOMPENSADAS, PRENSADAS E. 
AGLOMERADAS; FABRICAÇÃO DE CASAS DE MADEIRA PRÉ FABRICADAS; 
FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE MADEIRAS PARA INSTALAÇÕES 
COMERCIAIS, RESIDENCIAIS E INDUSTRIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DEMADEIRAS SERRADAS, RESSERRADAS, TOROS, LASCAS E SEUS 
DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL; TRANSPORTERODOVIÁRIO DE CARGA; IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRAS E SEUS 
DERIVADOS :ATIVIDADE DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL; EXTRAÇÃO 
DE MADEIRAS EM FLORESTAS NATIVAS; SERVIÇOS DEREBOQUE E 
G!NCHO DE VEICULOS LEVES E PESADOS, INCLUSIVE MOTONETAS 
AUTOMOTORES; OBRAS DETERRAPLANAGEM, O CONJUNTO DE 
OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, DEPÓSITO E COM PACTAÇÃO 
DE TERRASALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGE1S 	TAXI. 

)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob r° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 60694-62882-ASOSE-78CA0-7726C-E396A-F256B-D6E64 

Çuiabá, 17/10/2016 

Req: 8160000030961 
14- 	L /'i- 

o Frederico Muller Neto 	 Página 4 
Secretário Geral 
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CNAE FISCAL 

1610-2/01 - serrarias com desdobramento de madeira 
0220-9/01 - extração de madeira em florestas nativas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4923-0101 - serviço de táxi 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
1622-6/02 - fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais 
1622-6/01 - fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
1621-8/00 - fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 
0230-6/00 - atividades de apoio à produção florestal 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

CLÁUSULA SEXTA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho 

de 2010 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SETIMA: 
A administração da sociedade cabe ao sócio 

Rozenei Deliani, que assinará, com poderes e atribuições de gerir e autorizar o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro o sócio administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou 
lucros apurados de acordo com a lei. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 60694-62882-A505E-78CA0-7726C-E396A-F256B-D6E64 

Guiabá, 17/10/2016 
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CLÁUSULA NONA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas nas disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou sendo interditado qualquer dos 

sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado de 
acordo com a lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O sócio administrador declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Fica eleito o foro de ClaudiafMT. para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O
-- 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
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Çuiabá, 17/10/2016 
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Claudia/MT, 29 de setembro de 2016. 

AMÊIJ"? - 
ÇV'ANDERLEI DELLANI 

PF. 567.206.101-04 

2 

ROZEN'Et- EtUNI 
CPF: 631.341.951-00 

E por estarem assim justas e contratadas assinam e datam 
o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

W JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
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Industria E Comercio Dë1vTãdeiras São Bernardo Ltda. 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, SIN 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO IV 

PREGÃO N°  029/2019 

TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no  12.317.757/0001-92, com 

ramo de atividades Serrarias com desdobramento de madeira em bruto, situada 

na Estrada Duma, S/N, neste ato representado pelo seu sócio Sr. Rozenei 

Deliani, CPF 631.341.951-00 e RG 0703795-3 SSP MT, Brasileiro, maior, 

residente e domiciliado na Rua Hermes da Fonseca, 1075, Através do presente, 

credencia a Sr. Rozenei Deilani, CPF 631.341.951-00 e RG 0703795-3 SSP MT, a 

participar da licitação instaurada pelo município de Cláudia - Estado de Mato 

Grosso, na modalidade Pregão n° 029/2019, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

9 2317.757/0001 a91 
• INDÚSTRIA E COERCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
EST DILMA, SIN - KW 03 

BAIRRO INDUSTRIAL- CEP: 78.540.000 

LUDIA - MATO GROSS9J 



INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada I)ilma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

MT. 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM 

COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 

NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

P. M. 

92.31 7.757/OOO19 

  

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Lkda. 

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
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L0IA 	MATO GROSSJ 

 



INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

ML 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 

prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

2.317 .757M01-9~  
%D(JSTRIA E COMÉRCIO DE 

ÂDElRÂS SÃ
O BERNARDO (Jt)À 

EST DI LWLk 
BAIRRO INDUSTRIAL. CP: 7L$MO 

1ÁuDA  -  MATO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 
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Industria E Comer''e Madeiras São Bernardo Ltda. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Dilma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, telefone/fax n2  (66) 3546 

1424, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. Rozenei Deliani, CPF 

631.341.951-00 e RG 0703795-3 SSP MT, DECLARA, sob as penas da lei, de que 

cumprem os requisitos do art. 32  da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

Complementar. 

(X) MICROEMPRESA — ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL- MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

INDOSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

EST DILMA. SIN - KM 03 
MIRRO INDUSTRIAL . CEP: 78.540.000 

- 	MATO GROSS3 

1' 
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INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Dilma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO 1 

PREGÃO N° 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA 

CNPJ: 12.317.757/0001-92 
Endereço: Estrada Duma, S/N 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 029/2019 Registro de preços 
Tipo: Menor preço por item 
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA 

MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

Nome Fantasia: Madeiras Sao Bernardo 
Razão Social: Industria E Comercio De Madeiras Sao Bernardo Ltda 
CNPJ: 12.317.757/0001-92 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Estrada Duma, S/N 
Bairro: Industrial Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: dellani@terra.com.br  

Fax: Telefone: (66) 3546 1424 
Banco: Banco Bradesco Conta Bancária: 9955 
Nome e n° da Agência: Banco Bradesco Agencia 1924 

Ffr 

Item Cod. TCE Descrição dos serviços UND. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

V/ALOR 
ÇLOBAL 

PRANCHAS nas medidas: 6X 20- 
01 6612 6X25-6X30-8X15-8X20-8X30 de 5,50 

mts e 7,00 mts, sendo 80 % de 30 
cm de largura nas essências de 

m3  
150 R$ 1.162,50 R$ 174.375,00 

CAMRARA/ROXINHO/CANELÃO 1 

QUADRADOS nas medidas: 10 X 10 
,12 X 12, 15 X 15,20 X 20,25 X 25 

02 2342 de 4,00 mts de comprimento nas 
essências de 

m3  100 R$ 1.267,50 R$ 126.750,00 

-- CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

2.31 1J57/JO1 .g1 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
DEIRÂS SÃO BERNARDO UIM 

ESI DILAK  
BAIRRO IP4DUSTRiAL-. CEP: 7B;oOõ 

UDIA -. 	GGROSS 
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Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 

Página 1 de 2 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, SIN 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

03 1685 

TÁBUAS nas medidas: 2,5 cm x10-
15-20-25 e 30 cm e no comprimento 
de 3,00 mts e acima (com no mínimo 
70% de 30 cm de largura).nas 
essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m' 
80 R$ 1.170,00 R$ 93.600,00 

04 150503-3 

CAIBROS E VIGAS nas medidas: 5x6-
5X7,5-5X10-5X11-5X15-5X20- 6x12 e 
6x16 de 3,00 mts de comprimento e 
acima.nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m' 95 R$ 1.194,17 R$ 113.446,15 

05 3299481-1 

SARRAFOS nas medidas ,2,5 x 5 de 
3,0 mts de comprimento e acima nas 
essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  10 R$ 1.083,33 R$ 10.833,30 

06 140342-7 

SARRAFOS PARA ESTACAS nas 
medidas3x 6 cm de 1,20 mts de 
comprimento nas essências de 
CAMBARA/ ROXINHO/ CANELÃO 

m' 10 R$ 1.016,67 R$ 10.166,70 

07 
159860-0 

RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 m e 
acimanas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  30 R$ 1.016,67 R$ 30.500,10 

08 0001688 
Porta almofadada 2,10 m x 0,80 m 
nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Und 135 R$ 137,67 R$ 18.585,45 

09 82094-6 

Batentes com vistas, nas medidas 
3x13 e 3x14 cm de 2,20 mts de 
comprimento.nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Jgs 240 R$ 48,33 R$ 11.599,20 

10 0002832 
Serviço do Tipo Serragem de 
Madeira em Estado Bruto 
(TORASJ. 

m3  1000 
( 

R$ 138,75 R$ 138.750,00 

TOTAL R$ 728.605,90 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 728.605,90 (Setecentos e vinte e 
oito mil e seiscentos e cinco reais e noventa centavos). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 12 meses 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 
Prazo de entrega: Conforme Edital 
Representante legal: Rozenei Deliani 
CPF: 631.341.951-00 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

'1̂2.317.75710001.921  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
EST DIL,S/N-KMQ3 

BRRO INDUSTRIAL. CEP: 78.$40.000 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS SÃO, BERNARDO LTDA ME 

CNPJ n° 12.317.757/0001-92 

o 

o 

* 	VANDERLEI DELLANI. nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 
567.206.101-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 703796, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA JOSE DE 
MESQUITA, 584, CENTRO, CLÁUDIA, Ml', CEP 78.540-000, 
BRASIL. 

* 	ROZENEI DELLANI nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 631.341.951-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0703795-3, órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA HERMES DA FONSECA, 
1075, CENTRO, CLÁUDIA, MT, CEP 78.540-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51201197831, com sede Estrada Dilma, SN, Km 03, Industrial 
Clándia, MT, CEP 78.540-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 12.317.757/0001-92, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

SERRAIRA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS; FABRICAÇÃO DE 
MADEIRAS LAMINADAS E DE CHAPAS DE MADEIRASCOMPENSADAS, 
PRENSADAS E AGLOMERADAS; FABRICAÇÃO DE CASAS DE MADEIRA PRÉ 
FABRICADAS; FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE MADEIRAS PARA 

@
UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n° 20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 6069462882A5O5E78CAO7726CE396F256D6E64 

Çuiabá, 17/10/2016 

Req: 81600000309613 
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INSTALAÇÕES COMERCIAIS. RESIDENCIAIS E INDUSTRIAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DEMADEIRAS SERRADAS, RESSERRADAS, TOROS, LASCAS E 
SEUS DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTERODO VIÁRIO DE CARGA; 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MADEIRAS E SEUS DERIVADOS;AT1VIDADE DE APOIO A PRODUÇÃO 
FLORESTAL; EXTRAÇÃO DE MADEIRAS EM FLORESTAS NATIVAS; 
SERVIÇOS DEREBOQUE E GINCHO DE VEICULOS LEVES E PESADOS, 
INCLUSIVE MOTONETAS AUTOMOTORES; OBRAS DETERRAPLAN AGEM, O 
CONJUNTO DE OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, DEPÓSITO E 
COMPACTAÇÃO DE TERRASALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOSSERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS EM TAXI. 

CNAE FISCAL 

1610-2/01 - serrarias com desdobramento de madeira 
0220-9/01 - extração de madeira em florestas nativas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
1622-6/02 - fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais 
1622-6/01 - fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
1621-8/00 - fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 
0230-6/00 - atividades de apoio à produção florestal 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece CLAUDIA/MT. 

CLÁUSULA TERCEiRA: 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 	1 Fis 

RuO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do contrato. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 

CNPJ no 12.317.757/0001-92 NIRE 51201197831 

* 	VANDERLEI DELLANI, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 
567.206.101-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 703796, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA JOSE DE 
MESQUITA. 584, CENTRO, CLAUDIA, MT, CEP 78.540-000, 
BRASIL. 

* 	ROZENEI DELLANI nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 27/01/1974, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 631.341.951-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0703795-3, órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA HERMES DA FONSECA, 
1075, CENTRO, CLÁUDIA, MT, CEP 78.540-000, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob nome empresarial de 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME., 
que tem como endereço sede de sua matriz na Estrada Duma, SN, Km 03, Industrial 
Cláudia, MT, CEP 78.540-000. 

À 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
já totalmente integralizadas em moeda corrente do país, ficando assim distribuído 
os sócios: 

Fis 
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sócios 	% QUOTAS VALORES 

Vaizderlei Deilani 50% 15.000 R$ 15.000,00 
Rozenei Deliani 50% 15.000 RS 15.000,00 

TOTAL 100% 30.000{ R$ 30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O objeto social da sociedade é: SERRAIRA COM 

DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS; FABRICAÇÃO DE MADEIRAS 
LAMINADAS E DE CHAPAS DE MADEIRASCOMPENSADAS, PRENSADAS E 
AGLOMERADAS; FABRICAÇÃO DE CASAS DE MADEIRA PRÉ FABRICADAS; 
FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE MADEIRAS PARA INSTALAÇÕES 
COMERCIAIS, RESIDENCIAIS E INDUSTRIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DEMADEIRAS SERRADAS, RESSERRADAS, TOROS, LASCAS E SEUS 
DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL; TRANSPORTERODO VIÁRIO DE CARGA; IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRAS E SEUS 
DERIVADOS;ATIVIDADE DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL; EXTRAÇÃO 
DE MADEIRAS EM FLORESTAS NATIVAS; SERVIÇOS DEREBOQUE E 
GINCHO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, INCLUSIVE MOTONETAS 
AUTOMOTORES; OBRAS DETERRAPLANAGEM, O CONJUNTO DE 
OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, DEPÓSITO E COMPACTAÇÃO 
DE TERRASALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIAR1O DE 
PASSAGEIROS EM TAXI. 
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CNAE FISCAL 

1610-2/01 - serrarias com desdobramento de madeira 
0220-9/01 - extração de madeira cm florestas nativas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
1622-6/02 - fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais 
1622-6/01 - fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
1621-8/00 - fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 
0230-6/00 - atividades de apoio à produção florestal 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

CLÁUSULA SEXTA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho 

de 2010 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SETIMA: 
A administração da sociedade cabe ao sócio 

Rozenei Dellani, que assinará, com poderes e atribuições de gerir e autorizar o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro o sócio administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou 
lucros apurados de acordo com a lei. 

Fis 
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CLÁUSULA NONA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas nas disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou sendo interditado qualquer dos 

sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado de 
acordo com a lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O sócio administrador declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Fica eleito o foro de Claudia/MT. para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
As 

Rub 
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E por estarem assim justas e contratadas assinam e datam 
o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Claudia/MT, 29 de setembro de 2016. 

94  'ANDERLEI DELLANI 
CP F: 567.206.101-04 

) 
ROZENEtEÍ' 

CPF: 631.341.951-00 

$I 
 )UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico o Registro em 17/10/2016 sob n0  20168304660 
Protocolo: 16/830466-0 de 10/10/2016 
NIRE: 51201197831 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA ME 
Chancela: 60694-62882-A505E-78CA0-7726C-E396A-F256B-D6E64 

Çuiabá, 17/10/2016 

J44 /LJ 1  
3dío Frederico Muiler Neto 	 Página 7 

Secretário Geral 

) 

Req: 81600000309613 



~ZIMPLES Declaração de Informações Socioeconôinicas e 
NACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2019 

Ano Calendário: 2018 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO 

BERNARDO LTDA 

CNPJ da Matriz 

12.317.757/0001-92 

Data da Abertura no CNPJ 

29/07/2010 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

26/03/2019 15:08:09 

Numero do Recibo 

02.07.19085.0367991-2 

Autenticação 

12093.31975.77552.57713 

0 
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~Z1IMPLES 
	

Declaração de Inforxnaçes Socioeconômicas e 

	

NACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2019 	 Ano-Calendário 2018 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 12.317.757/0001-92 
Nome empresarial: 	 INDUSTRIA E COMERCIO DE 
Data de abertura no CNPJ: 	29/07/2010 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 
	

R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 
	 18 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 
	 15 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 10 do art. 60 da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

$ 0,00 

R$ 0,00 

0,00 

Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 567.206.101-04 

Nome: VANDERLEI DELLANI 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 60.000,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 
	

R$ 22.854,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 
	

50,00% 
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Estabelecimento: 12.317.757/0001-92 UF: MT 

o 

P. M. 
de 

Fis 

Rh 	50 

o 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0.00 

pela ME/EPP 

CPF do sócio: 631.341.951-00 

Nome: ROZINEI DELLANI 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 60.000,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 22.854,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 50,00% 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 314.737,15 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 	 R$ 314.737,15 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

R$ 10, 00 

R$ 0,00 
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ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 	 -- 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 769.558,78 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

MG 	 R$ 50.600,78 

SP 	 R$ 15.359,70 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

 

Valor 

MS 	 R$ 130.141,86 

PR 	 R$ 576.566,25 

1W . 	 R$ 112.992,65 

RS 	 R$ 15 . 781, 00 

SC 	 R$ 144.063,60 

sp 	 R$ 753.757,54 

Valor do 155 retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Valor 

Informações do município CLAUDIA 

Saída por transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 
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proprietário 

Aquisição de mercadorias de contribuintes dispensados de inscrição, exceto produtor rural 

Valor da compra R$ 	113.468,69 

UF Município de origem da mercadoria Valor da compra 

da mercadoria 

MT SANTA CARMEM R$ 	45.735,21 

MT CLAUDIA R$ 	7.134,16 

MT UNIAO DO SUL R$ 	60.599,32 

Autos de infração pagos ou com decisão administrativa irrecorrivel decorrentes de saídas 

de mercadorias ou prestações de serviço não oferecidas à tributação, somente o valor da 

operação 

Valor das operações ou prestações não oferecidas à tributação R$ 0,00 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

IJF de origem Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 26/03/2019 15:08:09 

Número do Recibo: 	02.07.19085.0367991-2 

Autenticação: 	 12093.31975.77552.57713 

Número da Declaração: 123177572018001 Número do Recibo: 02.07.19085.0367991-2 

Autenticação: 12093.31975.77552.57713 	 Página 4 



about: blank 

Página 1 de 1 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 4675984 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA 
do 10  Grau de Jurisdição, no período de 1 ANO, NÃO CONSTAM ações MOVIDAS FOR ou em 
DESFAVOR de INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA - ME, 
portador do CNPJ 12.317.75710001-92, até a data de 30/08/2019.  -' 

OBSERVAÇÕES: 	 CL 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade. 

21 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da primeira instância 	90 

estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: sec.tJmt.Jus.br, no 
campo 'Verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 
3 (três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.  - 	
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28/08/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL *4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	/ 
12.317.757/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/07/2010 

NOME EMPRESARIAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 

MADEIRAS SAO BERNARDO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-03 	Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
02.20-9-01 - Extração de madeira em florestas nativas 
16.22-6-01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e 
comerciais 
16.21-8-00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

EST DILMA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

KM 03 

CO' 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

gersoncoverhotmail.com  
TELEFONE 

(66) 3546-1526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1' 

Arovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

E itido no dia 28/08/2019 às 18:13:01 (data e hora de Brasília). 

httpS://w.receita.fazenda.govbr/PesSoaJUridiCa/CNPJ/Cnpjre\JCnpjre_Comproonte.aSp 
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28/08/2019 	 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12.317.757/0001-92 
NOME EMPRESARIAL: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO 

BERNARDO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	R$ 30.00000 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ROZENEI DELLANI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	VANDERLEI DELLANI 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/08/2019 às 18:13 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

- 	Preparar Pagina 
) para Impossão 

e 

https://vwm.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica'CN  PJ/cnpjre'o!Cnpjreo q sa.asp 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição 	,stadua1 

13.396.822-7 	,/ 
CNPJ 

12.317.757/0001-92 

Data Início Atividade - SEFAZ 

03/08/2010 

NOME EMPRESARIAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

MADEIREIRA SÃO BERNARDO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1610-2/03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal 
1621-8/00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada 
1622-6/01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ESTRADA DILMA 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

KM 03 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

INSDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

gersoncover(hotmail.com  

TELEFONE 

(66) 3546-1257 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/04/2012 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 28/08/2019 às 17:13:37 (data e hora de Cuiabá) 
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CLAUDI 
Estado de Mato Grosso 

Prefeitura de 
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Observações: 

Validado: 31/01/2020 

Assinaturas e vistos  
Ciauda . MT, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019. 
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MANTER AFIXADO EM LOCAL VISI VEL 
codigo do autentcidade 862616679 

Emissão em: 25/0212019 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

 

Número/Exercício: Inscrição Municipal 

30170 J 511/2019 

Razão SociaUContrbuinte: r IND. E COMECIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA - ME 

Denominação Comercial 

MADEIREIRA SAO BERNARDO / 
CPF1CNPJ:  

1  12.317.757/0001.92  

Endereço: Bairro: Cidade: 	 
1 

CLAUDIA-MT 

Inscrição Estadual: 1 	13.396.822-7 

L Rua ESTRADA DILMA KM  03, 0, SEM COMPLEMENTO  	1 	INDUSTRIAL 

Gorário 	 Inicio de Atividade 

L. 	NORMAL 

 

1 29/07/2010 

  

Atividade Principal 	 
16.1.0-2.01 Serrarias com desdobramento de madeira 

    

    

     

Atividade(s) Secundária(s) 
0-6.00 Atividades de apoio à prtduçào flesai 

46 7.1-1.00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.7.9-6.99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
02.2.0-9.01 Extração de madeira em florestas nativas 
16.2.2-6.01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 
16.2.2-6.02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 	— 
16.2 1-8.00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada 



04/09/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ / 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 
CNPJ: 12.317.757/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:59:08 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/02/2020.  --- 
Código de controle da certidão: OCEO.67DD.A704.C2DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0026328161 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 28/08/2019 Hora da emissão: 17:15:25  " 

Nome/denominação do sujeito passivo: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO 

LTDA 

CNPJ: 12.317.757/0001-92 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 26/09/2019. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: TALTL9U2TM9T92KU 
e 
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Utilize o leitor de QR Code - 

AgIU Softwares Para Área Pública LTDA 
www.aglll.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 

Emissão: 28/08/2019 18:17:42 
Usuário: 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agi liblue. agi licloud.com. br!portal!claudia/#/autenticidade UTILIZANDO O CÓDIGO 

1553891811 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, s/n° - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.499/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 669/2019 	Emissão: 28/08/2019 Validade: 27/09/2019 	Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: IND. E COMECIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA - ME 

CPFI CNPJ: 	12317757000192 	RG/ Insc. Estadual: 13.396.822-7 	 Emissor: 

Logradouro: 	Rua Estrada Dilma Km 03 	 N°: O 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Industrial 	 CEP: 78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF: Mato Grosso 

INALIDADE 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 01.310.499/0001-
04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este documento se refere 
exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano, 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços (Manutenção de 
Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia (multas e licenças), bem como a Dívida Ativa 
Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, 
por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e encargos. Pelo que, 
na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de que produza os jurídicos e 
legais efeitos. 

ertificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de impostos, 
axas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos 

tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

RM.00pj 



CAIXA ECONÓMICA FEDER/.L 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	12.317.757/0001-92 

Razão Social:IND E COM DE MAD SAO BERNARDO LTDA ME 

Endereço: 	DILMA 1 / INDUSTRIAL/ CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGI S. 

Validade: 18/08/2019 a 16/09/2019 

Certificação Número: 2019081804210957396987 

Informação obtida em 28/08/2019 18:16:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ://consulta-crf.caiag ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador .j sf 111 

28/08/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Imprimir Voltar 

 

  



DOSER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.317.757/0001-92 

Certidão n°: 181692374/2019 
Expedição: 28/08/2019, às 18:16:24 
Validade: 23/02/2020,2180  (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

12.317.757/0001-92 1, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DM DIRETA 
MADEIRAS 

ATESTAI)() DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa DIRETA MADEIRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 

05.208.985/0001-69 e Inscrição Estadual 13.382.398-9, situada Rua Maceio, 

N° 193, Setor Industrial de Sinop. Estado de Mato Grosso, com seu titular o 

Sr. GUILHERME MORELLO WERLANG, com CPF 041.147.901-60, 

atesta para os devidos fins que a empresa, com denominaçâo INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA inscrito no 

CNPJ sob n° 1 2.3 17 .7~7 OU') 1-92 e Inscrição [stadual n° 13.396.822-7, 

situada na Estrada Duma, KM 03, SIN°, Setor Industrial, Município de 

Cláudia MT, Prestou serviços serraria e desdobramento de madeiras,  

sempre cumprindo o prazo estabelecido. 

Atestamos que tais serviços foram executados (a)s satisfatoriamente, 

no existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações rmidas. 

05.208.985/0001-69
ni 

SINOP -  MT, 29 de Agosto de 2019 	
DIRETA MADEIRAS LTDA EPP 

R113 M4C8iØ 193 
- Seo Industriai 

LCEP: 78.557-153 
- SIOP- MATO GROSSo 

DIRETA MADEIRAS ELRELI 

Rua Maceto. 193. St tudustriaL Sinop-MT. CEP 78557-153 
Fone (66) 99909-0026 



INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada I)ilina, S/N 
CEP 78.540-00() - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO VI / 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

ML 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

No Possui em seu quadro de pessoal, empregados com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho Noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, no termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal e inciso V. art. 27, da lei 8.666/93, com 

redação determinada pela lei 9.854/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

ri.31775710001 -92 

  

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 

  

  

IWDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

EST DILMA,SIW-KMQ3 
BAIRRO INDUSTRIAL. . CEP: 71,540000 

- 	MATO GROSJ 

 



I ndustria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda q231775710001  

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

MT. 

o 	LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Dilma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edita 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM 

e 	 COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS 

NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

EST DILMA,S/W-KM03 
BAIRRO INDUSTRIAL - CEP: 19.5IO..000 

- 	MATO GROSSJ 



PM 
Fis 	  

Rub 	  

/  
Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 

k 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, SIN 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia -  MT 

ANEXO VIII 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

MT. 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA: 

SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CODIGO PENAL, DE QUE 

TERÁ A DISPONIBILIDADE, CASO VENHA VENCER O 

CERTAME, REALIZARÁ A ENTREGA DOS ITENS NOS PRAZOS 

E/OU CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

'12.317.757/0001 -9 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
EST DILMA, S/N - KM 03 

&IIRRO INDUSTRIAL. CEP.  1&3~ 

LOLA - 	OGROS 
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Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO IX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

MT. 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Dilma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 

vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade / 

emitida por órgão de Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

n12,3\1 7.75710001-92-1  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LiDA 
EST DLMA,S/N-KUO3 

BAIRRO INDUSTRIAL. . CEP: 16540-O% 

L° 	- MAM GROSS2J 



INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO XI 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE 

PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - 

MT. 

LICITAÇÃO N° 029/2019 

DECLARAÇÃO 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EXERCENDO 

FUNÇÕES TÉCNICAS, COMERCIAIS, DE GERÊNCIA, 

ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO, NOS TERMOS 
	

7 
DO INCISO III, DO ART. 92  DA LEI N. 8.666/93 E INCISO X DO 

ARTIGO 144 DA LEI COMPLEMENTAR N. 04/90. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

9-2.317 J5710001 -9 -2' 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÀO BERNARDO LTDA 
EST DILMÁ, S/$ KW 03 

BAIRRO INDUSTRIAL. CEP: 7U40-000 

L0A - WOGROSSj 

 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 



Cláudia/MT, 29 de Agosto de 2019 

92.31. 75710001 -9 
INDÚSTRIA ECOMtRCO DE 

MADEIRA e, r'A0 BERNARDO LTDA 
ES-1 DILMA3/N.KM03 

BAIRRO INDUSTRIAL. CEP: 1L54CjO 

L° 

~J/ 
Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, SIN 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO  

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

CNPJ 12.317.757/0001-92 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.317.757/0001-92 e inscrição estadual 

n° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Duma, S/N, bairro Industrial, Município 

de Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540-000, telefone/fax n2 (66) 3546 

1424, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. Rozenei Deliani, CPF 

631.341.951-00 e RG 0703795-3 SSP MT, DECLARA, sob as penas da lei, de que 

cumprem os requisitos do art. 32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

Complementar. 

(X) MICROEMPRESA -ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 R.P. 

Aos cinco dias mês de setembro do ano de Dois Mil e Dezenove, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 048/2019, de 
15/01/2019 e a Sra Hemilin Fernanda Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr. Jucinei Correa da Luz- Fiscal de 
Contratos e Ata, ao objeto para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA-MT. Conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa, interessou-se em apresentar sua proposta e 
participar do Pregão, sendo ela: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 12.317.757.0001.92, representada pelo Sr. ROZENEI DELLANI, portador do CPF n° 631.341.951-00 e 
RG n° 07037953 SSP/MT. Logo após rubricaram-se os envelopes contendo sua proposta, e documentações, em 
seguida passaram-se os mesmos para verificação da conformidade e sigilo Todos concordaram e vistaram. Abriu-
se o envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou proposta para os itens e serviços. A pregoeira 
solicitou que a empresa abaixasse os valores dos itens. A mesma ofertou valores conforme MAPA COMPARATIVO 
em anexo. Na abertura das documentações da empresa, foi constatado que a empresa estava com as 
documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitada para este certame. Logo após perguntou se 
alguém se manifestaria o representante ainda presentes, não se manifestaram, motivo pelo qual fica precluso o 
direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao 
Prego Presencial n° 029/2019 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos. Nada mais 
have,tdo, oi l..vra.a esta Ata. 

tt  / 04.'Óf 
regs.ra S ly ov e  

Equipe d;V,'. - 210 
v k~ 
 

Fiscal de contrate: ucinei Correa da Luz 

EMPRESA PARTICIPANTE: 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA 
ROZENEI DELLANI 

HEM, IUN FERNANDA TIEDT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 05/09/2019 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 29/2019 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

	

03 	001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 

	

05 	001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

	

06 	002 FUNbO MUNICIPAL DE SAUbE 

	

07 	002 FUNbO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 

	

08 	001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SER VICOS PUBLICOS 

	

08 	002 bEPARTAMENTO bE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

	

09 	001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 

	

10 	001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 

	

11 	001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

ABJETO:  
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SER VICOS DE SERRA GEM DE MADEIRA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLA UDIA-MT 

81792— INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 5 CPF/CNPJ: 12.317.757/0001-92 R$ 728.605,900 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

81792 INbUSTIA E COMERCIO bE MAb 	RAS SÃO RERNAR 12 317.757/0001-92 

Seq. 	Cedi o 	Descr49 	 Marca Unidade Valor Unit. Qtde Total 

1 	50593 BATENTES COM VISTAS NAS MEDID METRO CUB 45,000 240,0001 10,800,000 

2 50589 CAIBROS E VIGAS NAS MEDIDAS 5X6 i METRO CUB 1.150,000 95,000: 109,250.000 

3 50592 PORTA ALMOFADADA DE 2,10 M X 0.8 METRO CUB 130,000 135.000 17.550,000 

4 50585 PRANCHA NAS MEDIDAS 6X20X6X25 METRO CUB 1.150.000 150,0001 172,500,000 

5 50586 QUADRADOS NAS MEDIDAS 10X10, 12 METRO CUB 1.250,000 100.000 125,000,000 

6 50594 REGUA 3X10 3X15 3X20 DE 3.00 M E A METRO CUB 1.000.000 30,0001 30.000,000 

7 50590 SARRAFOS NAS MEDIDAS 2.5 X 5 DE METRO CUB 1.050,000 li 10,000 10.500,000 

8. 50591 SARRAFOS PARA ESTACAS NAS MEDI . METRO CUB 1.000,000 10,0001  10.000.000 

9 50596 SERVICO DE SERRAGEM DE MADEIRA UNID 130,000 1.000,000 130.000,000 

10 50588 TABUA5 NAS MEDIDAS 2.5 CM X 10 1 METRO CUB 1.150,000: 80,0001  92.000.000 

TOTAL DO VENCEDOR 	 707.600,000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (6. -3546-3100 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Fls 
Rub  

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FINE: (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 R.P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA, sagrou-
se vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM 
DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 	AROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CO ORME •NDIÇÕES E ESPECIFICAÇõES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA Cláudia/MT, 05 @,- Setembro de 2019. 

Atamir ur'-n 

Prefeito Municipal 

f{F1 f (j 
Shirley Ytzc etz 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Tribunal de Contas Tribunal de Contas de Mato Grosso 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Ano  N°1720 
Divulgação sexta-feira, 6 de setembro de 2019 

- Página 50 
Publicação segunda-feira, 9 de setembro de 2019 

Diàrio Oficial de Contas 

ITE 
M 

ADITIVO DE ACRESCIMO. conforme decidido no Processo Administrativo decorrente de Licitação 
na modalidade de Pregão Presencial no 023/2018, que se regerá por leria a legislação aplicável à 
espécie, em conformidade com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e pelas 
cláusulas e condições adiante vistas e acordadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	Constitui objeto do presente Termo Aditivo acréscimo no 

fornecimento de diversos materiais de consumo para atender os beneficiários do Sistema 
Unico de Saúde de Canararna, em cumprimento à Constituição Federal de 0511011988 e Lei n° 
8.080/1 990, que passa a ser pane integrante do Contrato originário, Cláusula Primeira - Do Objeto, 
conforme quantidades mencionadas abaixo 

LOTE 09. ANTIBIOTICOS PENICILINAS 

QUAN 
UNI 

ADITIV o 	DESCRIÇÃO DOS ITENS 

eenzilpevclina Benzatisa 1 200.00001 pó para suSpensáo 10,1323 	1.252,9 aos 	xrjeránel . Marca: eurolarma 	 3 	1 

amp Benzilpeniiciina Benzatim 1300.000U1 pá para suspensão 11.807 
f 59036 

VALOR TOTAL 

LOTE 23- SOLUÇÓES/1SOTONICOS IA21 

ITE OUAN 
M T UNI 
LOT ADITI O 	

DESCRIÇÃO DOS IrENS 

E V 

Cicrelo ia sódio solução inieláxel  0.9% 100 rol . . Marca' R$ 
equpleo 	 2.7706 

VALOR TOTAL 	 5.195,43 

LOTE 28- PSICOTRÕPICOS 

TE OUAN 
ITE , M 	T 	UNI 

' LOT ADITI D DESCRIÇAO DOS ITENS 	 VALOR VALOR 
M 

' 	
'LINT 	TOTAL 

E V  

159 	04 	125 	8iper0ono2mg comprimido. Marca UNIAOOUIMICA 	. 030 	37.50 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 	  Assinatura: 	  
Nome: David Anderson Mariano da Silva 	Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda 
CPF n.° 032.873.561-27 	 CPF n.° 695.236.149-91 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 163/2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - MT. E A EMPRESA 
PEDREIRA SHALON LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.92210001-
91, com sede administrativa à Rua Miraguai, n° 228, centro, CEP: 78.640-000 Telefone: (66) - 
3478-1200, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO MARCOS PEREIRA DE 
FARIA, brasileiro, casado, administrador, Carteira de Identidade sob o n. 3671142 SSP/GO e C.P.F. 

0,  888.448.461-87, residente e domiciliado à Rua Guarita n° 296, Bairro Centro, Canarana-MT, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PEDREIRA 
SHALON LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o e° 20.739.103/0001-85, estabelecida a Margem direita 
da Rodovia EH 158, KM 572, á 10 Km da Sede-Zona Rural, Cidade de Água Boa, Estado de Mato 
Grosso, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sr. Pedro Bonettl, 
RG n°980.659 SSP/PR e CPF n° 199.736.679-72, e perante as testemunhas a final firmadas, 
firmam o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, que se regerá por toda a 
legislação aplicável à espécie, em conformidade com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, e pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DAALTERAÇÃO E VALOR 
1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da 

vigência do contrato originário, a Cláusula Terceira - forma de execução, prazo e vigência, 
inciso 3.10, oriundo do pregão presencial n°038/2018. 

1.2 - Fica acrescentada à vigência do contrato originário o total de 180 
(cento e oitenta) dias, ficando estendida até o dia 12/03/2020, por ser rescindido por interesse 
publico, finalização dos saldos existentes ou a realização de um novo processo licitatónio, sem 
previa notificação. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no 

Art. 57, § 1° do mesmo artigo da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e conforme clausula terceira, 
inciso 3.10 do contrato originário. 

2.2 - A implementação deste Termo Aditivo ao Contrato Originário 
justifica-se em decorrência da necessidade de realizar serviços de tapa buracos e lama asfáltica 
em ruas e avenidas, serviços de calçadas em prédios públicos, manutenção predial, etc, dentre 
outros serviços, fato que não causará qualquer prejuízo aos cofres públicos. 

ITE 
ITE M 
M 'LO 

TE 

VALO VALOR 
RUNT TOTAL 

78 03 125 

85 54 50 

1.643.2 

VALOR VALOR 
UNT 	TOTAL 

145 01 1.975 Fr 5.195.43 

VALOR TOTAL. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

37.50 

	

	 3.1 - O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua 
assinatura. vigendo concomitantemente ao Contrato Originário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAALTERAÇÃO E DOS VAI ORES 
2.1 - Fica acrescido um valor cio R$ 7.076,20 (sele mil, setenta e seis 

reais e vinte centavos) que passa a fazer parte integrante do processo. 
2.2 - Com o acréscimo constante 110 item 2.1, a Cláusula Quarta, inciso 

4.1, do contrato originário passará a ser de R$ 498.314,28 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
trezentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL 
3,1 - Conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Saúde, a 

quantidade de medicamentos constantes no contrato não foram suficientes para o atendimento aos 
pacientes do Sus Sistema único de Saúde, sendo assim, necessário que seja acrescido o 
porcentuat permitido por Lei e dentro dos limites estabelecidos e ainda o fato do contrato estar em 
sua vigência e a empresa nianter os preços iniciais. 

3.2 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal ernbasado no 
Art. 65, inciso 1. alínea 3, dc o § 11  do mesmo artigo da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e ainda 
inciso 6.1 alínea 13 do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 - O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua 

assinatura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário. 
4.2 - Ficais observadas e mantidas, as denrais Cláusulas e Condições 

do Contrato n°. 103/2018 e 11  termo aditivo, desde que não contrariem o convencionado no 
presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORO 
5.1 - rica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato 

Grosso. excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que Seja para dirimir as questões 
oriundas do presente coinlrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. obrigarndo-Se ao seu fiel cumprimento. 

Canarana-MT. 04 de SelenrtLiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMERSON AMANCIO DE MELO 
CONTRATADA: 

LEDIO DA SILVA SANTOS 
PORTARIA N°233/2018 15/05/2018 
FISCAL DO CONTRATO  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 - As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão 

empenhadas nas mesmas dotações orçamentárias constantes no contrato original. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato n° 

163/2018, desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas 
portes contratantes. 

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato 
Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
lestemunfras, obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 

Canarana-MT, 03 de Setembro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE: 

PEDREIRA SHALON LTDA 
PEDRO BONETTI 
CONTRATADA: 

ELAINE CRISTINA CERDAN RUFO RODRIGUES 
Portaria n0  488/2018 de 14/09/2018 
FISCAL DO CONTRATO 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 	Assinatura: 	  
Nome: David Anderaon Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda 
CPF n.° 032.873.561-27 	 CPF n.° 695.236.149-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAÚDIA 

ATO 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  
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Tribunal de Contas 
Mito (.,ri 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Colriguaçu-MT, 05 de Setembro de 2019.  

.tniir Rlasner 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 058/20 
PROCESSO 092/2019 

Dia` rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°1720 
Divulgação sexta-feira, 6 de setembro de 2019 

- Página 51 
Publicação segunda-feira, 9 de setembro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO 029/2019 
R.P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MI. atraves ila Pregoeira. torna publico. 
para conhecimento dos interessados, que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SAO BERNARDO LTDA, sagrou-se vencedora do processo de Licitação era referência, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 
E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Claudia/MT, 05 de Setembro de 2019. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

A Prefeitura de Confresa. Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, 
torna público que fará realizar no dia 19 de Setembro de 2019, às 14h00min (horário local), na 
sala da Comissão Permanente de Licitações. situada na Av. Centro Oeste, no 266, Centro na 
cidade de Confresa-MT, a Reunião para realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N 
125/2019, do tipo Menor Preço por Item de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus 
anexos estarão disponiveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos no endereço citado 
acima e rio site Conilresa.orq no Iirrk do Portal da Transoarência de segunda à sexta-feira, tel. 
Contato (66) 3564-18113, ou pelo e-mail liciIaconfresalhomaiI com. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO MUNICIPAL, 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE EXAMES 
LABORATORIAIS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESA - MT. 

Confresa-MT. em 05 de Setembro de 2019. 

JEAN FLÁVIO Dos SANTOS MILHOMEM. 
Pregoeiro. 
Portaria no 135/2019. 

Shirley Yotzclretz 
Pregoeira 	

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO NO 140/2019. 

LICITAÇÃO 
	 TOMADA DE PREÇOS N°009/2019. 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE CLAUDIA— MT, torna público para conhecimento dos 
interessados, que aderiu a Ala de Registro de Preços n1  101/2018, oriundo do Pregão Presencial 

u 034/2018. realizado pela Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n 007/2019, visando a "Contralação de empresa especializada 
em serviços de cabeamento. rede, organizações de cabo, instalações de canaletas. tubulações e 
serviços internos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com 
o Termo de Referência do referido Processo Licitalórro' 

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna pública, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do processo licilalório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N°009/2019. conforme segue: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL CMEI ANGELINA FERNANDES DA 
FONSECA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CONFRESA-MT. 

ADJUDICADO/HOMOLOGADO 
Para a empresa: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ALINE 
MESSIAS ME, inscrita rio CNPJ sob o n 10.905.543/0001-01. situada ria Rua Epilãcio Pessoa. n 
897 Bairro Cenlro, cidade de Cláudia/MT 

Item Cod. TCE Descrição 
	

Unrd. 	Qtdade Valor 	Valor Total 
Mensal  

ADSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
CNPJ: 28.166.871/0001-07. 
END: RUA TEREZINHA ABREU VITA, S/N, QUADRA 109, LOTE 15 E 

16, BAIRRO VILA UNIÃO, CIDADE DE SANTANA DO ARAGUAIA, ESTADO DO PARÁ, CEP: 
68.560-000: 

FONE: (94) 99226-4858; 
EMAIL: pdservempreendin1entos/grnaul.com. 

01 	348851.9 -Contratação de empresa 
especializada em serviços de Hora/ 
cabeamento, 	 rede, serviço 
organizações 	de 	cabo, 
instalações de canalelas, 
tubulações e serviços internos 
para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais'. 

350 	R$ 165.00 R$ 57.750,00 Vencedora dos único item do certame, no valor global do R$ 133.953,06 
(Cento e Trinta e Três Mil e Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Seis Centavos). 

Confresa-MT. 05 de Setembro de 2019. 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM. 
Presidente Comissão de Licitação. 
Portaria n° 174/2019. 

Claudia - MT, 05 de Setembro de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 068/2019 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna publico aos interessados 
que a licitação realizada no dia 05/09/2019 às 10:00 horas ria modalidade de Pregão Presencial 
EDITAL n' 068/2019 lendo como objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEICULO MICROONIBUS PLACA NPL440I E VEICULO 
0885870 UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, consagrou se 
vencedora as empresas licitantes' BUIU AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA / A. F. DA SILVA 
REIS-ME. 

Comodoro - MT, 05 de Setembro de 2019. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO LICITATÕRIO NO 178/2019. 
PREGÀO PRESENCIAL - SRP NO 125/2019. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

TOMADA DE PREÇO 004/2019 PROCESSO 068/2019 

A Prefeitura Municipal e Cotriguaçu, estado de Mato Grosso, inscrita no 
CNPJ: 13.465.309/0001-07, AUTORIZA a empresa T.O. GVIAZDECKI EIRELI CNPJ, inscrita no 
CNPJ: 34.143.188/0001-49. localizada na Av. Brasil n° 1019/A, Centro . CEP: 78.340-000, Juruena-
MT, através do contrato n°072/2019 celebrado entre as parte de acordo corri a Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO 004/2019 Processo de Comora no 068/2019 OBJETO: 
"TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO, PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE NOVA 
UNIÃO, CONFORME PROJETO E PLANILHAS EM ANEXO, COM RECURSOS DA UNIÃO', a dar 
inicio aos serviços da obra Objeto do contrato acima, obedecendo os padrões técnicos e as 
exigências descritas no edital e CONTRATO assinada entre as partes. 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna •úblico o resultado da 
Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial - - RP n°058/2019 objeto: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO i E KITS DE LIVROS DE 
LITERATURA, PARA COMPLEMENTAR O ACERVO LITERÁRIO EM PROL DO PROJETO DE 
LEITURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
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As férias de que se trata a presente portaria terá início em 01/10/2019 e 
término em 30/10/2019, devendo a servidora apresentar-se ao trabalho em 
31/10/2019. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 01/10/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 04 de setembro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 7441GP/2019 EM, 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

Portaria no 7441GP/2019 

Em, 04 de setembro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal Efetiva Sr ROZIMEIRE DE 

SOUZA MAl, portadora do RG no 10690034 e CPF no 461.036.351-87, na 

função de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE 

SAÚDE, 03 (Três) meses de Licença Prêmio, referente ao Quinquênio de 

05/09/2008 a 05/09/2013, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/ 

91. 

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 15/10/ 

2019 e término em 12/01/2020, devendo a servidora apresentar-se ao tra-

balho em 13/01/2020. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 15/10/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 04 de setembro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 742/GP/2019 EM, 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

Portaria n° 7421GP12019 

Em, 04 de setembro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER —A Servidora Pública Municipal Sr.a  JOAN ICE EVANGELIS-

TA DA CRUZ, portadora do RG n° 17553776 e CPF n°023.104.081-40, na 

função de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período de 

10/04/2018 a 10/04/2019, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/ 

91. 

As férias de que se trata a presente portaria terá início em 30/09/2019 e 

término em 29/10/2019, devendo a servidora apresentar-se ao trabalho em 

3011012019. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 30/09/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 04 de setembro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 063/2018 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE PREVENÇÃO 
ASSISTÊNCIA E REABILITAÇÃO DOS USUÁRIOS DE DRO-
GAS"AMPARU" 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de prazo de vigência do Contrato n 

063/2018, em mais 150 (cento e cinqüenta) dias, encerrando-se em 30 de 

Dezembro de 2019. DATA: 0210812019. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 
R.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 R. 

P. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA,sagrou-se vencedora 

do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS 

E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO 

DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICI-

PAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Cláudia/MT, 05 de 

Setembro de 2019. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICíPIO DE CLÁUDIA~ MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços n° 101/2018, oriundo do 

Pregão Presencial n° 034/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Marcelãndia/MT, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n° 

007/2019, visando a "Contratação de empresa especializada em serviços de cabeamento, rede, organizações de cabo, instalações de canaletas, tubula-

ções e serviços internos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referência do referido Processo 

Licitatório". 
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INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

ANEXO 1 

PREGÃO N° 029/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo LTDA 
CNPJ: 12.317.757/0001-92 
Endereço: Estrada Duma, S/N 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 029/2019 Registro de preços 
Tipo: Menor preço por item 
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA 
MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

Nome Fantasia: Madeiras Sao Bernardo 
Razão Social: Industria E Comercio De Madeiras Sao Bernardo Ltda 
CNPJ: 12.317.757/0001-92 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Estrada Duma, S/N 
Bairro: Industrial Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: dellani@terra.com.br  
Telefone: (66) 3546 1424 Fax: 
Banco: Banco Bradesco Conta Bancária: 9955 
Nome e n° da Agência: Banco Bradesco Agencia 1924 

Item Cod. TCE Descrição dos serviços UND. QTD. VALOR 
UNITARIO 	 

ÁLOR 
GLOBAL 

01 6612 
PRANCHAS nas medidas: 6X 20-
6X25-6X30-8X15-8X20-8X30 de 5,50 
mts e 7,00 mts, sendo 80 % de 30 
cm de largura nas essências de 
CAMBARAJ ROXINHO/CANELÃO 

m3  
150 R$ 1.150,00 R$ 172.500,00 

02 2342 

QUADRADOS nas medidas: 10 X 10 
,12 X 12, 15 X 15,20 X 20,25 X 25 
de 4,00 mts de comprimento nas 
essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  100 R$ 1.250,00 R$ 125.000,00 

r12.317.75710001-9 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
EST DIIMA,SIN.KUO3 

BAIRRO INDUSTRIAL. CEP: 78.5OOO 

LÁUOIA - MATO GROSS9J 



INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
SÃO BERNARDO LTDA 

Estrada Duma, S/N 
CEP 78.540-000 - Industrial - Cláudia - MT 

03 1685 

TÁBUAS nas medidas: 2,5 cm x10-
15-20-25 e 30 cm e no comprimento 
de 3,00 mts e acima (com no mínimo 
700h., de 30 cm de largura).nas 
essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO  

m3  
80 R$ 1.150,00 R$ 92.000,00 

04 150503-3 

CAIBROS E VIGAS nas medidas: 5x6-
SX7,5-5X10-5X11-5X15-5X20- 6x12 e 
6x16 de 3,00 mts de comprimento e 
acima.nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  95 R$ 1.150,00 R$ 109.250,00 

05 3299481-1 

SARRAFOS nas medidas ,2,5 x 5 de 
3,0 mts de comprimento e acima nas 
essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  10 R$ 1.050,00 R$ 10.500,00 

06 140342-7 

SARRAFOS PARA ESTACAS nas 
medidas3x 6 cm de 1,20 mts de 
comprimento nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

m3  10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

07 159860-0 
RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 m e 
acimanas essências de 	- 
CAMBARA/ROXINHO/CANELAO 

rn3  30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 

08 0001688 
Porta almofadada 2,10 m x 0,00 m 
nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Und 135 R$ 130,00 R$ 17.550,00 

09 82094-6 

Batentes com vistas, nas medidas 
3x13 e 3x14 cm de 2,20 mts de 
com primento.nas essências de 
CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Jgs 240 R$ 45,00 R$ 10.800,00 

10 0002832 
Serviço do Tipo Serragem de 
Madeira em Estado Bruto 
(TORAS). 

m3  1000 R$ 130,0 R$ 130.000,00 

TOTAL R$ 707.600,00 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 707.600,00 (setecentos e sete mil e 
seiscentos reais). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 12 meses 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 
Prazo de entrega: Conforme Edital 
Representante legal: Rozenei Deliani 
CPF: 631.341.951-00 

Cláudia/MT, 05 de Setembro de 2019 

"12.317.75710001-9 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
EST C1LMA,SIN-MO3 

BAIRRO INDUSTRIAL - CEP: 71.540.000 

L.ÁUo 	- MATO GROSS9J 

Industria E Comercio De Madeiras São Bernardo Ltda. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100-Cláudia/MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 029/2019 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

SHI'LEYYO ZCHETZ 
Pr GOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s./n° - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia/MT, 

CLÁUDIA - MT, 09 de Setembro de 2019. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a,, apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

~M 
/ZHI RLE 0 T4CH E 	1 L 

PREGOA FICIAL 

Prefeitura Municip. de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s'n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 Cláudia/MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 
SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E 
REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - T, 0e etembo . 2019. 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



CLÁUDIA/MT, O 

P. M. 
Fis 

RUb 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. sn - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100— Cláudia/MT. 

e 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO 
BERNARDO LTDA ME. Classificada como vencedora do Pregão Presencial n.° 029/2019 R.P. 

ALTAMIR KURTEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal . Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do 
outro, lado a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 12.317.757/0001-92, e Inscrição Estadual n.° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada DUma, 
Sn.°, bairro Industrial, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. Rozenei Deliani, portador 
do CIP.G n,° 0703795-3 SSP/MT e CPF n.° 631.341.951-00, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 029/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a esente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS 
E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS 
DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA - MT, sendo na oportunidade conforme 
os termos abaixo: 

Item COD.TCE Descrição Und. Qtd. VI. Unít. VI. Total 

PRANCHAS nas medidas: 6X 20- 
6X25-6X30-8X15-8X20-8X30 	de 

6612 
5,50 mts e 7,00 mts, sendo 80 
% 	de 30 cm de largura nas 
essências 	 de 

m 3  150 R$ 
1.1501 00 

R$ 
172.5001 00 

CAM BARA/ROXI N HO/CAN ELÃO 

QUADRADOS nas medidas:10 X 
10 ,12 X 12 / 15 X 15,20 X 20,25 

R$ R$ 
2 2342 X 	25 	de 	4,00 	mts 	de 

comprimento 	nas 	essências 	de 
rn 3  100 

1.250 00 125.0001 00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

nl/ 
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3 1685 

TÁBUAS 	nas 	medidas: 	2,5 	cm 
x10-15-20-25 	e 	30 	cm 	e 	no 
comprimento 	de 	3,00 	mts 	e 
acima (com 	no mínimo 70%  de 
30 cm de largura).nas essências 
de 
CAM BARA/ROXIN HO/CAN ELÃO 

m 3  80 
1.150100  

R$ 92.000,00 

CAIBROS E VIGAS nas medidas: 
5x6-5X7,5-5X10-5X11-5X15- 

4 150503-3 
5X20- 6x12 e 6x16 de 3,00 mts 
de 	comprimento 	e 	acima.nas 
essências 	 de 

m 3  95 
R$ 

1.1501 00 
R$ 

109.2501 00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

SARRAFOS nas medidas ,2,5 x 5 
3299481- de 3,0 mts de comprimento e 

acima 	nas 	essências 	de 
m 3  10 R$ 

1.050,00 
R$ 10.500 00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

SARRAFOS PARA ESTACAS nas 

6 140342-7 
medidas 3x 6 cm de 1,20 mts de 
comprimento 	nas 	essências 	de 

m 3  10 R$ 
1.000100 

R$ 10.000 00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 R& 
7 159860-0 m 	e acima 	nas essências de m 3  30 R$ 30.000,00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

	

1 	00 

	

. 	/ 

Porta almofadada 2,10 m x 0,80 
8 0001688 m 	nas 	essências 	de und 135 R$ 130,00 R$ 17.550,00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Batentes 	com 	vistas, 	nas 
medidas 3x13 e 3x14 cm de 2,20 

9 82094-6 mts 	de 	comprimento.nas 
essências 	 de 

Jgs 240 R$ 45,00 R$ 10.8001 00 

CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 

Serviço 	do 	Tipo 	Serragem 	de 
10 0002832 Madeira 	em 	Estado 	Bruto M 3  1000 R$ 130,00 R$ 130.000,00 

(TORAS). 

R$ 
TOTAL 	707.600,00 

1.2. Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de 
acordo com a necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia-MT. 

1.3. No momento da entrega dos itens, todas as condições e especificações constantes no Termo 
Referência, anexo ao Edital de Pregão Presencial n° 029/2019, deverão ser obrigatoriamente atendidas 

( 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
09/09/2019 até 08/09/2020. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, de madeiras serradas e serragem de madeiras referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Slicitante 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidade 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
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4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão forma zados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá er 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de qU 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

o 	8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Prços. 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as de-pesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, con ribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 d 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuit 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
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liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 
anegociação. 
8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 

	

8.11 	Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 
preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

o CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deve á ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, 
unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
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9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TA ÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

o CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de tran rição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/201', bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNEC DORA, 
no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da prese 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Nome: £LINEML SSER ZMANNFIM  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019 e a proposta da empresa 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA, classificada em 10 lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 

o 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Co arca de Clá lia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata comj c são 'e qual@ er outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuad7 assi .m, ste in r mento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudi-441 19 d Set. 'ro de 2019. 

PREFEITURMUNICIPa L DE CLÁUDIA 
ALTAMIR KU TEN 

Prefeito Munici.al 

INDUSTRIA E COMERC 	ADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 
Rozenei Deliani 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

~(~me.THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

CPF: 022.412.561-37 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
- 
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Prefeitura Municipal de Cláudia, 06 de setembro de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVO 

AO 20  QUADRIMESTRE DE 2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

RELATIVO AO 20  QUADRIMESTRE DE 2019 

O Exmo. Sr. ALTAMIR KURTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA] 

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público, por meio dos murais 

da Prefeitura e meios de divulgação em massa e eletrônico, e convoca a 

população em geral para participarem da Audiência Pública da Prefeitura 

Municipal de Cláudia referente a apresentação das DEMONSTRAÇÕES E 

AVALIAÇÕES DAS METAS FISCAIS DO 2° QUADRIMESTRE DO ANO 

DE 2019, CONFORME ART. 9° § 
40 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL, a realizar-se no dia 24 de Setembro de 2019, a partir das 09:00 

hOOmiri no Plenário da Câmara Municipal de Cláudia/MT. 

Prefeitura Municipal de Cláudia, 06 de setembro de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-

pal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro, lado a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA, inscrita rio 

CNPJ sob o n.° 12.317.757/0001-92, e Inscrição Estadual n.° 13.396.822-7, estabelecida a Estrada Dilma, Sn.°, bairro Industrial, cidade de Cláudia/MT, 

neste ato representada pelo Sr°. Rozenei Dellani, portador do CIRG n.° 0703795-3 SSP/MT e CPF n.° 631.341.951-00, doravante denominada "PROMI-

TENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, 

que regulamenta o Progão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resul-

tado do PREGÃO PRESENCIAL no 029/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a esente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 

da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS 

PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT, sendo na oportunidade conforme 

os termos abaixo: 

Item COD.TCE Descrição 

cm do largura nas essências de CAMBARA/ROXINHO/ UAI ELAO 	 m3 

QUADRADOS nas medidas: 10 X 10,12 X 1, 15 X 15,20 X 20,25 X 25 de 4,00 mts de comprimento nas 	m3 	R$ 1. R$ 125. 
essências deCAMBARAJROXINHOICANELAO 	 250,00 000,00  
TABUAS nas medidas: 2,5 em x10-15-20-25 e 30 em e no comprimento de 3,OQ mts e acima (com no mmi- m3  80 R$ 1. R$ 92. 
mo 70% de 30 cm de largura).nas essências de CAMBARA/ROXINHOICANELAO 	 150,00 	000,00 

150503-3 CAIBROS E VIGAS nas medidas: 5x6-5X7,5-5X10-5X11-5X15-.X20-6x12 e 6x16 de 3,00 mts de compri- m3  95 R$ 1. R$ 109. 
monto e acima.nas essências de CAMBARA/ROXINHO/CANELAO 	 150,00 250,00  

3299481 1 SARRAFOS as medidas ,2,5 x 5 de 3,0 mts de comprimento e acima nas essências de CAMBARN 	mROXI- 	 R$ 1. R$ 10. 
- NHO/CANELAO 	 . 	 050,00 500,00 

SARRAFOS PARA ESTAÇAS nas medidas 3x 6 e de 1,20 rits de cbmprirnento nas essências de CAM-m °io R$ 1. R$ 10. 
BARNROXINHO/CANELAO 	. 	.  

RÉGUAS 3x10-3x15-3x20 de 3,0 me acima nas essências de CAMBARA/ROXINHO/CANELÃO 	 m3  30 	o1ôo  	 

Porta almofadada 2,10 m x 0,80 m nas essências de CAMBARA'ROXINHO/CANELÂO 

Batentes com vistas, nas  medidas 3x13 e 3x14 cm de 2,20 mts de comprimento.nas essências de CAMBA-
RA/ROXINHO/CANELAO 

Serviço do Tipo Serragem de Madeira em Estado Bruto (TORAS). 

TOTAL 600,00 

1.2. Os itens que tiverem OS preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade das Secretarias Munici-

pais de Cláudia-MT. 

1.3. No momento da entrega dos itens, todas as condições o especificações constantes no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Presencial 

n° 029/2019, deverão ser obrigatoriamente atendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 09/09/2019 até 08/09/2020. 

diariomunicipal.orçj/nilíamm - www.amm.org.bi 	 62 	 Assinado Digitalmente 

1 	6612 

2 2342 

3 1685 

PRANCHAS nas medidas: 6X 20-6X25-6X30-8X15-8X20-8X30.de  5,50 mts e 7,00 mts, sendo 80 % de 30 

Und. Qtd. Vi. it. 	VI. Total un 
150 R$1. R$172. 

150,00 500,00 

6 	140342-7 

7 	159860-0 

8 10001688 

9 82094-6 

10 0002832 

und 

Jgs 

M3  

135 R$
130,00 
DO- 

240 45,00 

1000 R$130,00 

R$ 17. 
550,00 
R$ 10. 
800,00 
R$ 130. 
000,00 
R$ 707. 
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2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações táticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, de madeiras serradas e serragem de madeiras referidos na cláusula pri-

meira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata. serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 029/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela Administração. 

3.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-

rador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os itens registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria soli-

citante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar á detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 

da Administração do Município de Cláudia, á multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

á(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tri-

butos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 511  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar anegoci-

ação. 

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço reyisti udo para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batôria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido: 

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariarnente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o 

Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal o.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO, 

9.2, A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor: 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2,6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração, 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juizo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal o° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatõrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ala: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 029/2019 e a proposta da empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO 

BERNARDO LTDA, classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT. como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Setembro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SÃO BERNARDO LTDA 

Rozenei Dellani 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO E SERVIÇOS 

Autorizo a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO BERNARDO LTDA ME, ao 
fornecimento de MADEIRAS SERRADAS E SERVIÇOS DE SERRAGEM DE MADEIRAS PARA 

. 	MANUTENÇÃO DE PONTES E REPAROS DIVERSOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 029/2019 R.P, 
conforme solicitações a partir desta data. 

Cláu..-I 	ciz Setemb • de 2019. 

ALTA` IRKUR EN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Outra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras,-
2. 

encedoras;
2. Tirar cópia do Resultado da Licitação para apor assinatura; 
3. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
4. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 

Documentos 

Credenciamento 

Empresa 

1 

Empresa 

2 

Empresa 

3 

Empresa 

4 

Empresa 

5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo Credenciamento (não 

sócio proprietário) 
V 

DecI. Concordância c/ Edital v - 
ME e EPP Prerrogativas 

Documentos 

Propostas 

Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço « 
Telefone 

Número da conta 

e-mail (se possível) 
J 

Validade k 60 dias 

Documentos Habilitação Empre. 1 Empre. 2 Empre. 3 Empre. 4 Empre, 5 

RG autenticada dos sócios 

RG Procurador e Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* - 

Inscrição Contrato 


